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DomA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG

Órgão Ofi cial do Município de Araxá instituído pelo Decreto Municipal nº 662 de 1º/10/2013 - Ano 2 / nº 235 Sexta, 27 de julho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - Aviso de Licitação. O município de Araxá-MG, comunica aos inter-
essados que o Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 08.101/2018, destinado a contratação 
de empresa especializada em engenharia civil, incluindo o fornecimento de material e mão de obra para reforma da 
Escola Municipal Azzi J. Chaer, conforme licitatório nº 127/2018, foi suspenso para correção e adequação da planilha 
orçamentária. O edital contendo o aviso de suspensão encontra a disposição dos interessados no site www.araxa.
mg.gov.br. Demais informações pelo telefone 34.3691-7022/3691-7145 - 3662.2506. Araxá-MG, 26/07/2018. Fabrício 
Antônio de Araújo - Pregoeiro.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - Pregão Presencial nº 
08.097/2018 - Processo 120/2018, em virtude do processo licitatório em epígrafe ter sido classifi cado como deserto, o 
município de Araxá-MG, através do Prefeito Municipal e do Pregoeiro, comunica aos interessados nova data de abertu-
ra para o dia 13/ 08 /2018 às 09h00min para contratação de empresa especializada em engenharia civil, incluindo o for-
necimento de material, equipamento e mão de obra para reforma da antiga quadra de tênis de saibro e complementos 
na quadra de concreto e no entorno da piscina do Centro Esportivo Álvaro Maneira - Antigo ATC. O edital encontra-se 
disponível no site www.araxa.mg.gov.br. Setor de Licitações: (34) 3691.7022 - 3662.2506. Aracely de Paula - Prefeito 
Municipal. 24/07/2018. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG Aviso de Remarcação. Pregão Presencial 08.081/2018, em virtude da 
publicação do aviso de licitação do processo licitatório em epígrafe não ter saído em tempo hábil. Fica designada nova 
data de abertura de propostas para o dia 10/08/2018 às 09h00min, com o seguinte objeto: Aquisição de mudas de hor-
taliças para atender ao projeto municipal de abastecimento PROMUAB – da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Rural de Araxá. Dr. Aracely de Paula – Prefeito Municipal, 25/07/18.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.109/2018. Processo 137. O 
Município de Araxá, torna público a contratação de empresa especializada para locação de veículo com motorista, para 
realizar os serviços de coleta, transporte e destinação de resíduos de saúde até o ponto de coleta do aterro sanitário 
do Município de Araxá. Abertura: 14/08/18 às 09:00h. Edital disponível: 01/08/18. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. 
Aracely de Paula, Prefeito Municipal –25/07/18.
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.110/2018. Processo 138. 
O Município de Araxá, torna público a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza 
urbana no Município de Araxá, compreendendo a capina, poda de grama ao longo das vias públicas, calçadas, can-
teiros, jardins, parques, praças, varrição em todas as vias e limpeza de bocas de lobo, conforme especifi cações, car-
acterísticas e descrições técnicas constantes nos anexos deste edital. Abertura: 20/08/18 às 09:00h. Edital disponível: 
06/08/18. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal –25/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Presencial 08.111/2018. Processo 139. O 
Município de Araxá, torna público a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza ur-
bana de vias internas da Unidade de Pronto Atendimento – UPA 24h, Centro Administrativo “Prefeito Domingos Santos” 
e Parque do Cristo, no Município de Araxá, compreendendo  limpeza de boca de lobo, capina, varrição, jardinagem, 
poda de grama ao longo das vias internas, nas calçadas, canteiros e praças, conforme  especifi cações, características 
e descrições técnicas constantes nos anexos deste edital. Abertura: 21/08/18 às 09:00h. Edital disponível: 07/08/18. 
Setor de Licitações: 0(34)3691-7022. Aracely de Paula, Prefeito Municipal –25/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Dispensa de Licitação 04.018/2014. Processo 184.  Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá e Lions Clube de Araxá, fi rmam aditamento de contrato celebrado 14/01/15, vencendo 
em 31/12/18, com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 28/06/18. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Dispensa de Licitação 04.001/2017. Processo 001.  Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá e Fundação Cultural de Araxá, fi rmam aditamento de contrato celebrado 06/01/17, 
vencendo em 30/07/18, com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 
23/06/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Dispensa de Licitação 04.020/2017. Processo 162.  Extrato de Ter-
mo Aditivo. O Município de Araxá e Companhia de Tecnologia da Informação Estado de Minas Gerais - PRODEMGE, 
fi rmam aditamento de contrato celebrado 21/08/17, vencendo em 21/08/18, com acréscimo de 25% nas quantidades 
inicialmente contratadas. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 01/06/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Dispensa de Licitação 04.021/2017. Processo 165.  Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá e Eurípedes José Carneiro, fi rmam aditamento de contrato celebrado 17/07/17, vencen-
do em 16/07/19, reajustando o seu valor mensal com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely de 
Paula, Prefeito Municipal, 12/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Dispensa de Licitação 04.024/2017. Processo 174.  Extrato de Ter-
mo Aditivo. O Município de Araxá e Katia das Graças de Oliveira, fi rmam aditamento de contrato celebrado 01/08/17, 
vencendo em 31/07/19, reajustando o seu valor mensal com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely 
de Paula, Prefeito Municipal, 12/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.032/2015. Processo 61. Extrato Termo Aditivo. 
O Município Araxá e Click Tecnologia e Telecomunicação LTDA - EPP, fi rmam aditamento contrato celebrado 18/05/15, 
vencendo 18/05/19, e acréscimo de serviços do contrato. Dr. Aracely de Paula - Prefeito Municipal, 17/05/18.  
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Pregão Presencial 08.032/2015. Processo 61.  Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá, Oi Móvel S/A e Telemar Norte Leste S/A, fi rmam aditamento de contrato celebrado 
18/05/15, vencendo em 18/05/19, com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal, 09/05/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Pregão Presencial 08.163/2016. Processo 250.  Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá e Alan Tannus Produções Musicais - ME, fi rmam aditamento de contrato celebrado 
03/12/16, vencendo em 31/12/18, com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal, 22/06/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Pregão Presencial 08.083/2017. Processo 113.  Extrato de Termo Adi-
tivo. O Município de Araxá e Ernani Antônio Pereira - ME, fi rmam aditamento de contrato celebrado 29/06/17, vencendo 
em 29/06/19, com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 28/06/18. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG –   Inexigibilidade 07.007/2017. Processo 153.  Extrato de Termo Aditivo. O 
Município de Araxá e Nibble Tecnologia da Informação LTDA – EPP, fi rmam aditamento de contrato celebrado 07/07/17, 
vencendo em 07/07/19, com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 
18/06/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.189/2017. Processo 264. Extrato de Termo Adi-
tivo. O Município de Araxá e Andrade Romanelli Obras de Terraplanagem LTDA EPP, fi rmam aditamento de contrato 
celebrado 22/01/18, vencendo em 22/09/18, com conseqüente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, 
Prefeito Municipal, 04/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Tomada de Preço 02.001/2018. Processo 075. Extrato de Contrato. O 

Município de Araxá e Geplan Engenharia LTDA, valor global: R$ 706.273,70, fi rmam contratação de empresa espe-
cializada em engenharia civil, incluindo o fornecimento de material e mão de obra para construção de praça pública no 
Bairro Vila Silvéria. Vencimento: 18/02/19. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 18/06/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.085/2018. Processo 105. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá e Trajetória Prestação de Serviços LTDA ME, valor global: R$ 19.714,00, fi rmam contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços de limpeza de fossa séptica e controle de pragas para a manutenção 
dos prédios das diversas unidades de ensino do Município de Araxá-MG. Vencimento: 31/12/18. Aracely de Paula, 
Prefeito Municipal, 10/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.089/2018. Processo 110. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá e Contransin Industria e Comercio LTDA ME, valor global: R$ 37.915,00; Luxmaster Comércio e 
Serviços LTDA EPP, valor global: R$ 9.108,00, fi rmam aquisição de materiais semafóricos em atendimento a Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana e Cidadania. Vencimento: 31/12/18. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 17/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.091/2018. Processo 112. Extrato de Contrato. O 
Município de Araxá e Atuante Comercial LTDA ME, valor global: R$ 14.800,00; Comercial Soares e Mota LTDA-EPP, 
valor global: R$ 4.634,00, fi rmam aquisição de equipamentos hospitalares para serem utilizados na implantação do 
centro de atendimento Psicossocial (CAPS-i), conforme resolução SES/MG nº 4.277 de 16/04/2014. Vencimento: 
11/10/2018. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 13/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.092/2018. Processo 113. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá e Atuante Comercial LTDA ME, valor global: R$ 42.200,00, fi rmam aquisição de escovas dentais 
em atendimento aos serviços de saúde bucal desenvolvidos através da Secretaria Municipal de Saúde de Araxá-MG. 
Vencimento: 31/12/18. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 11/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.095/2018. Processo 118. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá e   Distribuidora Triangulina de Veículos LTDA, valor global: R$ 160.600,00, fi rmam aquisição 
de veículos zero quilômetro para atender as atividades da Secretaria Municipal de Esportes. Vencimento: 17/11/18. 
Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 17/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.100/2018. Processo 125. Extrato de Contrato. 
O Município de Araxá e Márcio Rogério de Menezes 69450340625, valor global: R$ 52.500,00, fi rmam contratação de 
empresa para o fornecimento de refeições, às equipes que representarão o Município de Araxá nos jogos do interior de 
Minas Gerais. Vencimento: 31/12/18. Aracely de Paula, Prefeito Municipal, 19/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE - 07.002/2018 – 
Considerando o parecer jurídico favorável juntado ao Processo de solicitação de contratação do CLUBE ARAXÁ para 
locação de espaços, para atender aos eventos, seminários, reuniões e atividades comemorativas e esportivas da 
Prefeitura Municipal de Araxá. Valor total R$ 107.820,00 (cento e sete mil e oitocentos e vinte reais), prazo 12 (doze) 
meses. RATIFICO a condição de Inexigibilidade enquadrando-a nos dispositivos legais previstos no art. 25, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. Aracely de Paula – Prefeito Municipal de Araxá/MG, 19/07/2018.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG - EXTRATO DE CONTRATO 07.002/2018 – A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAXÁ/MG e a sociedade civil CLUBE ARAXÁ, contratam entre si a locação de espaços, para atender aos even-
tos, seminários, reuniões e atividades comemorativas e esportivas da Prefeitura Municipal de Araxá. Valor total contrat-
ado: R$ 107.820,00 (cento e sete mil e oitocentos e vinte reais), prazo 12 (doze) meses. Aracely de Paula – Prefeito 
Municipal de Araxá/MG, 19/07/2018.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.099/2018. Processo 124. Extrato de Contrato. O 
Município de Araxá e Antônio Farid Comércio e Importação LTDA EPP, valor global: R$ 32.480,00, fi rmam aquisição de 
feijão para atender a Cantina Municipal, através da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão, e Projeto 
Pequeno Jardineiro, através da Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social. Vencimento: 31/12/18. Aracely de 
Paula, Prefeito Municipal, 20/07/18.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 04.011/2018 – Fica 
retifi cada a publicação realizada no DOMA – Diário Ofi cial do Município de Araxá no dia 20/07/2018 – Edição 234 – Pág 
01, onde se Lê: destinado ao atendimento à Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão, para funciona-
mento do PROCON, leia-se: destinado ao funcionamento do Arquivo do Departamento de Contabilidade. Dr. Aracely 
de Paula, Prefeito Municipal – 26/07/12
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL VIA EDITAL
O Secretário Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão, do Município de Araxá(MG), no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista que os contribuintes a seguir relacionados não foram localizados quando da notifi cação por AR 
ou pessoalmente pelo fi scal tributário, resolve NOTIFICÁ-LOS a comparecer ao Setor de Tributos-Município de Araxá, 
localizado na Rua Presidente Olegário Maciel, nº  306        - Térreo – centro, no horário de 12:00 as 17:00 horas, para 
regularizar sua situação cadastral e fi scal no prazo máximo de 30(trinta) dias a contar da Publicação deste EDITAL, 
para sanar as seguintes pendências: REGULARIZAÇÃO CADASTRAL, PAGAMENTO E/OU PARCELAMENTO DOS 
DÉBITOS EM ATRASO,  sob pena de ter o seu débito protestado nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei 
9.492/1997 (incluído pela Lei nº 12.767 de 2012), e art. 319 e 319 A da Lei Complementar Municipal 3.983/2001 .

Contribuinte CPF/CNPJ Endereço
APARECIDA DONIZETE MOREIRA - ESPOLIO 043.531.286-39 RUA ROSA CAVALLINI 375, SALOMAO DRUMMOND – ARAXÁ/MG
BEATRIZ FERNANDES DE OLIVEIRA 360.692.726-68 RUA SELYM LEIME 297, GUIMARAES – ARAXÁ/MG

CRISTOVAO DA LUZ 860.870.456-00 RUA SEBASTIAO FERREIRA PINTO 770 A, SALOMAO DRUMMOND 
– ARAXÁ/MG

EDGARD BRAGA DE SOUZA 032.605.356-59 RUA AMARO PEREIRA GOMES 200, ESTANCIA – ARAXÁ/MG

ELIZABETH ALVES DE SOUZA 625.142.536-91 AVN ANTONIO RODRIGUES DA CUNHA 85, GUILHERMINA VIEIRA 
CHAER – ARAXÁ/MG

LIMIRIO INACIO DO NASCIMENTO - ESPOLIO 360.965.636-00 RUA IVAN MESQUITA 110, AEROPORTO – ARAXÁ/MG
MARIA HELENA CARNEIRO 490.442.816-15 RUA ITACURU 156, CENTRO – ARAXÁ/MG
SANDRA MARIA NEVES 861.838.506-91 RUA MARIA JOSE VINOUD 145, DOMINGOS ZEMA – ARAXÁ/MG
SILVIO FERREIRA DA SILVA 473.148.346-87 RUA ANTONIO CAMILO DE SOUZA 95, SANTA RITA – ARAXÁ/MG

VANDERLUCIA HERCULANO 028.150.986-79 RUA VANDERLEY PEREIRA FRANÇA 165, NOVO SANTO ANTONIO 
– ARAXÁ/MG
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RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § "1")

26/07/2018

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO - 2018  /  Bimestre:  MAIO A JUNHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA -  ADM. CONSOLIDADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

SALDO

(a-c)% (b/a)No Bimestre (b) Até o Bimestre (c) % (c/a)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 353.900.000,00 353.900.000,00 61.784.189,70 17,46 186.123.695,91 52,59 167.776.304,09

352.211.000,00 352.211.000,00 59.161.189,70 183.500.695,91 168.710.304,0916,80 52,10RECEITAS CORRENTES

IMPOSTOS,  TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 55.229.000,00 55.229.000,00 9.733.125,14 33.664.479,79 21.564.520,2117,62 60,95

IMPOSTOS 49.256.000,00 9.263.833,92 31.106.454,76 18.149.545,2449.256.000,00 18,81 63,15

TAXAS 5.973.000,00 469.291,22 2.558.025,03 3.414.974,975.973.000,00 7,86 42,83

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 14.002.000,00 14.002.000,00 2.168.439,34 6.701.984,35 7.300.015,6515,49 47,86

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 7.402.000,00 958.395,47 2.771.382,81 4.630.617,197.402.000,00 12,95 37,44

Contribuiçao para o Custeio do Serviço de
l i ã úbli

6.600.000,00 1.210.043,87 3.930.601,54 2.669.398,466.600.000,00 18,33 59,55

RECEITA PATRIMONIAL 12.442.000,00 12.442.000,00 1.151.417,47 5.735.421,25 6.706.578,759,25 46,10

RECEITAS IMOBILIÁRIAS 27.000,00 10.916,28 28.043,88 -1.043,8827.000,00 40,43 103,87

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 12.415.000,00 1.140.501,19 5.707.377,37 6.707.622,6312.415.000,00 9,19 45,97

RECEITA DE SERVIÇOS 342.000,00 342.000,00 92.330,68 289.073,82 52.926,1827,00 84,52

Serviços Administrativos e Comerciais
G i

2.000,00 0,00 0,00 2.000,002.000,00 0,00 0,00

Serviços e Atividades referentes a
ã

220.000,00 74.911,78 227.976,42 -7.976,42220.000,00 34,05 103,63

Outros Serviços 120.000,00 17.418,90 61.097,40 58.902,60120.000,00 14,52 50,91

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 258.191.000,00 258.191.000,00 44.768.184,70 133.917.611,25 124.273.388,7517,34 51,87

TRANSFERENCIA DA UNIÃO E  DE SUAS
S

87.351.000,00 16.121.614,77 44.695.229,85 42.655.770,1587.351.000,00 18,46 51,17

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF E SUAS
S

132.040.000,00 25.594.285,96 73.685.713,69 58.354.286,31132.040.000,00 19,38 55,81

TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES 3.800.000,00 6.281,64 66.306,59 3.733.693,413.800.000,00 0,17 1,74

TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS 35.000.000,00 3.046.002,33 15.470.361,12 19.529.638,8835.000.000,00 8,70 44,20

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.005.000,00 12.005.000,00 1.247.692,37 3.192.125,45 8.812.874,5510,39 26,59

MULTAS E JUROS DE MORA 1.800.000,00 577.092,91 1.369.671,40 430.328,601.800.000,00 32,06 76,09

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 6.156.000,00 92.977,96 392.107,33 5.763.892,676.156.000,00 1,51 6,37

DEMAIS RECEITAS DIVERSAS 4.049.000,00 577.621,50 1.430.346,72 2.618.653,284.049.000,00 14,27 35,33

1.689.000,00 1.689.000,00 2.623.000,00 2.623.000,00 -934.000,00155,30 155,30RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 111.000,00 111.000,00 2.543.000,00 2.543.000,00 -2.432.000,002.290,99 2.290,99

, 748.244,30

7.501.902,07 16.185.360,6028.199.000,00 28.199.000,00 1.741.171,20 20.697.097,93 4.280.868,39 12.013.639,40PREVIDÊNCIA SOCIAL 10,55 7,50 8.683.458,53
DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO

Á
1.716.000,00 1.716.000,001.716.000,00 1.716.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 491.694,89 1.108.460,561.537.000,00 1.632.000,00 41.188,34 1.140.305,11 186.696,54 523.539,440,58 0,33 616.765,67

PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 5.294.207,18 13.360.900,0424.946.000,00 24.851.000,00 1.699.982,86 19.556.792,82 4.094.171,85 11.490.099,969,97 7,17 8.066.692,86

41.269.395,20 47.384.921,3685.377.000,00 84.206.500,00 14.509.887,22 42.937.104,80 14.262.900,85 36.821.578,64SAÚDE 21,88 22,98 6.115.526,16
ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.331.570,13 7.866.983,4312.785.000,00 13.035.550,00 1.918.956,25 5.703.979,87 1.860.415,48 5.168.566,572,91 3,23 535.413,30

COMUNICAÇÃO SOCIAL 8.000,00 8.000,008.000,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ATENÇÃO BÁSICA 8.355.439,65 9.019.777,6113.094.000,00 13.062.800,00 1.643.227,71 4.707.360,35 1.439.818,27 4.043.022,392,40 2,52 664.337,96

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 22.079.432,97 26.525.764,7951.658.000,00 51.662.400,00 9.833.075,81 29.582.967,03 10.012.413,17 25.136.635,2115,08 15,69 4.446.331,82

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 609.347,07 999.626,221.373.000,00 1.287.950,00 375.925,49 678.602,93 139.642,12 288.323,780,35 0,18 390.279,15

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 423.727,20 468.053,28975.000,00 1.183.800,00 237.746,75 760.072,80 307.209,35 715.746,720,39 0,45 44.326,08

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 2.461.878,18 2.496.716,035.484.000,00 3.966.000,00 500.955,21 1.504.121,82 503.402,46 1.469.283,970,77 0,92 34.837,85

123.427,14 123.427,14162.000,00 162.000,00 13.864,62 38.572,86 13.864,62 38.572,86TRABALHO 0,02 0,02 0,00
FOMENTO AO TRABALHO 123.427,14 123.427,14162.000,00 162.000,00 13.864,62 38.572,86 13.864,62 38.572,860,02 0,02 0,00

34.831.935,83 36.979.774,2470.306.000,00 70.950.600,00 11.894.841,87 36.118.664,17 14.084.051,81 33.970.825,76EDUCAÇÃO 18,41 21,20 2.147.838,41

Ã Ã
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RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § "1")

26/07/2018

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO - 2018  /  Bimestre:  MAIO A JUNHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA -  ADM. CONSOLIDADA

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS

SALDO

(a-c)% (b/a)No Bimestre (b) Até o Bimestre (c) % (c/a)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 111.000,00 2.543.000,00 2.543.000,00 -2.432.000,00111.000,00 2.290,99 2.290,99

ALIENAÇÃO DE BENS 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 110.000,000,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 47.000,00 0,00 0,00 47.000,0047.000,00 0,00 0,00

ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 63.000,00 0,00 0,00 63.000,0063.000,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 1.468.000,00 1.468.000,00 80.000,00 80.000,00 1.388.000,005,45 5,45

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 780.000,00 80.000,00 80.000,00 700.000,00780.000,00 10,26 10,26

TRANSF. DOS ESTADOS E DF E SUAS ENTIDADES 688.000,00 0,00 0,00 688.000,00688.000,00 0,00 0,00

11.100.000,00 11.100.000,00 2.233.978,52 10.813.694,95 286.305,0520,13 97,42RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

-

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I+

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO(IV)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
MOBILIÁRIA
CONTRATUAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
MOBILIÁRIA
CONTRATUAL

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

DÉFICIT(VI) 

TOTAL(VII) = (V + VI) 

365.000.000,00 365.000.000,00 64.018.168,22 196.937.390,86

365.000.000,00 365.000.000,00 64.018.168,22 196.937.390,86 168.062.609,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

168.062.609,14

- - - -

- - -

-

-

-

- -

365.000.000,00 365.000.000,00 64.018.168,22 168.062.609,14

0,00

196.937.390,86

-

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

- -

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES(UTILIZADOS PARA
CRÉDITOS ADICIONAIS)

17,54 53,96

17,54 53,96

17,54 53,96
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RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § "1")

26/07/2018

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO - 2018  /  Bimestre:  MAIO A JUNHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA -  ADM. CONSOLIDADA

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS Até o

Bimestre
Até o

Bimestre

No

Bimestre
No Bimestre

(d) (e)
(h)

SALDO

(f) (g)=(e-f)

SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ
O BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

ISCRIÇÃO EM
RESTOS A
PAGAR NÃO

    (k)

349.759.000,00 364.105.750,00 56.757.346,00 188.516.009,25 152.919.759,8062.297.254,98DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIA)(VIII) 175.589.740,75 35.596.249,45140.974.390,81211.185.990,20

163.325.622,02 131.961.362,00317.829.700,00Despesas Correntes 154.504.077,98 31.364.260,02121.618.050,51185.868.338,0049.194.181,70320.284.000,00 52.381.587,89

PESSOAL / ENCARGOS SOCIAIS 81.848.965,4024.855.802,49174.994.010,00177.117.000,00 93.145.044,60 28.533.175,46 83.196.638,94 91.797.371,06 81.848.252,46 9.948.405,66

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 70.799.922,6324.299.823,40140.600.040,00139.367.000,00 69.800.117,37 23.806.414,39 48.412.137,42 92.187.902,58 39.417.212,41 21.387.979,95

JUROS / ENCARGOS DA DIV. INTERNA 1.855.189,9538.555,812.235.650,003.800.000,00 380.460,05 41.998,04 352.585,64 1.883.064,36 352.585,64 27.874,41

25.190.387,23 20.958.397,8044.730.050,00Despesas de Capital 19.539.662,77 4.231.989,4319.356.340,3023.771.652,207.563.164,3027.929.000,00 9.915.667,09

Investimentos 18.282.721,447.333.241,4742.811.400,0025.883.000,00 24.528.678,56 9.683.848,69 20.313.044,20 22.498.355,80 18.710.986,70 4.215.634,36

AMORTIZACAO - REFINANCIAMENTO DA DIV. MOB. 1.256.941,33229.922,831.918.650,002.046.000,00 661.708,67 231.818,40 645.353,60 1.273.296,40 645.353,60 16.355,07

0,00 0,001.546.000,00Reserva de Contingência 1.546.000,00 0,000,001.546.000,000,001.546.000,00 0,00

Reserva de Contingência 1.546.000,000,001.546.000,001.546.000,00 0,00 0,00 0,00 1.546.000,00 0,00 0,00

7.704.665,01 7.328.182,9413.517.400,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS)(IX) 5.812.734,99 376.482,075.964.432,976.189.217,062.436.964,1215.241.000,00 2.217.013,15

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X) = (VIII + IX)

AMORTIZAÇÃO DA DIV. /REFINANCIAMENTO(XI)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA

DÍVIDA MOBILIÁRIA

OUTRAS DÍVIDAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII) = (X + XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV) = (XII + XIII)

377.623.150,00 59.194.310,12 196.220.674,26 64.514.268,13160.247.942,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DÍVIDA MOBILIÁRIA

OUTRAS DÍVIDAS

- - - - -

365.000.000,00

365.000.000,00

365.000.000,00

0,00

0,00

0,00

377.623.150,00

377.623.150,00

0,00

0,00

0,00

59.194.310,12

59.194.310,12

0,00

0,00

0,00

196.220.674,26

196.220.674,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

64.514.268,13160.247.942,74

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

-

181.402.475,74

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

217.375.207,26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

35.972.731,52

- - - - - -RESERVA DO RPPS

181.402.475,74

-
64.514.268,13160.247.942,74

35.972.731,52

35.972.731,52

217.375.207,26

146.938.823,78

146.938.823,78

146.938.823,78
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26/07/2018

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO - 2018  /  Bimestre:  MAIO A JUNHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA -  ADM. CONSOLIDADA

% (c/a)Até o Bimestre (c)No Bimestre (b) % (b/a)

SALDO A
REALIZAR

(a-c)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
RECEITAS REALIZADASPREVIS O

ATUALIZADA
(a)

PREVIS O
INICIAL

11.100.000,00 11.100.000,00 2.233.978,52 10.813.694,95 286.305,0520,13 97,42RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 11.100.000,00 11.100.000,00 2.233.978,52 10.813.694,95 286.305,0520,13 97,42

CONTRIBUIÇAO PATRONAL 11.100.000,00 2.233.978,52 10.813.694,95 286.305,0511.100.000,00 20,13 97,42

TOTAL 286.305,0511.100.000,00 11.100.000,00 2.233.978,52 10.813.694,9520,13 97,42

(f-g)

SALDO A
LIQUIDAR

%
(g/f)

Até o

Bimestre

No

Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o

Bimestre
(g)

No

Bimestre

DESPESAS EMPENHADAS

(f) = (d+e)(e)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(d)

DOTA O
INICIALDESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

Despesas Correntes 15.241.000,00 -1.723.600,00 2.436.964,12 7.704.665,01 2.217.013,15 7.328.182,94 54,21 6.189.217,0613.517.400,00

Outras Despesas Correntes 6.769.000,00 4.626.750,00 533.610,69 2.290.803,53 286.674,52 2.043.867,36 44,18 2.582.882,64-2.142.250,00

Pessoal e Encargos Sociais 8.472.000,00 8.890.650,00 1.903.353,43 5.413.861,48 1.930.338,63 5.284.315,58 59,44 3.606.334,42418.650,00

TOTAL 15.241.000,00 -1.723.600,00 13.517.400,00 2.436.964,12 7.704.665,01 2.217.013,15 7.328.182,94 54,21 6.189.217,06

R$ 1,00(RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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26/07/2018
CAMARA MUNICIPAL DE ARAXA

PERÍODO: MAIO A JUNHO

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO/SUBFUNCAO

ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

b
total b (d)

SALDO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Até o
bimestre

Até o
bimestre

No

ATUALIZADA

DOTAÇÃODOTA O
INICIALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

(a)

Bimestre Bimestre Bimestre
Bimestre

(b)

(c) = (a-b)

SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTO A PAGAR

NAO
PROCESSADOS

(f)d
total d

%%

349.759.000,00 364.105.750,00 56.757.346,00 62.297.254,98152.919.759,80 211.185.990,20DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 35.596.249,4596,07 95,43175.589.740,75188.516.009,25

8.952.619,53 9.676.012,0815.477.000,00 15.477.000,00 1.934.861,16 6.524.380,47 1.991.423,19 5.800.987,92LEGISLATIVA 3,33 3,62 723.392,55
AÇÃO LEGISLATIVA 1.664.700,70 1.679.406,552.670.000,00 2.670.000,00 331.422,30 1.005.299,30 328.561,75 990.593,450,51 0,62 14.705,85

ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.193.059,83 7.848.621,5312.513.000,00 12.621.800,00 1.603.438,86 5.428.740,17 1.637.361,44 4.773.178,472,77 2,98 655.561,70

COMUNICAÇÃO SOCIAL 94.859,00 147.984,00294.000,00 185.200,00 0,00 90.341,00 25.500,00 37.216,000,05 0,02 53.125,00

31.502.089,28 37.881.885,0059.901.000,00 62.375.724,20 9.062.388,21 30.873.634,92 8.942.380,73 24.493.839,20ADMINISTRAÇÃO 15,73 15,28 6.379.795,72
DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO

Á
1.593.676,42 1.740.183,923.484.000,00 2.950.000,00 493.786,66 1.356.323,58 525.947,16 1.209.816,080,69 0,75 146.507,50

ADMINISTRAÇÃO GERAL 24.568.549,35 30.355.012,6847.965.000,00 50.374.074,20 7.263.909,15 25.805.524,85 7.001.507,72 20.019.061,5213,15 12,49 5.786.463,33

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 952.694,06 1.032.702,601.965.000,00 1.982.000,00 338.326,45 1.029.305,94 314.212,86 949.297,400,52 0,59 80.008,54

CONTROLE INTERNO 341.151,88 341.206,88522.000,00 522.000,00 56.692,25 180.848,12 56.637,25 180.793,120,09 0,11 55,00

TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 985.662,47 1.071.916,631.648.000,00 1.642.650,00 211.872,51 656.987,53 211.872,51 570.733,370,33 0,36 86.254,16

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 629.308,19 793.425,381.158.000,00 2.135.500,00 509.656,19 1.506.191,81 667.662,23 1.342.074,620,77 0,84 164.117,19

COMUNICAÇÃO SOCIAL 2.431.046,91 2.547.436,913.159.000,00 2.769.500,00 188.145,00 338.453,09 164.541,00 222.063,090,17 0,14 116.390,00

3.372.333,11 3.500.087,075.495.000,00 5.260.025,80 580.077,72 1.887.692,69 595.287,02 1.759.938,73SEGURANÇA PÚBLICA 0,96 1,10 127.753,96
POLICIAMENTO 3.372.333,11 3.500.087,075.495.000,00 5.260.025,80 580.077,72 1.887.692,69 595.287,02 1.759.938,730,96 1,10 127.753,96

13.362.315,36 14.360.102,4620.431.000,00 24.893.350,00 5.947.300,46 11.531.034,64 6.057.963,35 10.533.247,54ASSISTÊNCIA SOCIAL 5,88 6,57 997.787,10
ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.641.021,57 2.691.416,624.496.000,00 4.536.500,00 589.891,38 1.895.478,43 587.572,38 1.845.083,380,97 1,15 50.395,05

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 3.067.448,90 3.067.448,903.518.000,00 3.518.000,00 450.551,10 450.551,10 450.551,10 450.551,100,23 0,28 0,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOSLESCENTE 3.766.756,38 3.965.904,136.413.000,00 10.061.900,00 3.986.656,08 6.295.143,62 4.046.887,71 6.095.995,873,21 3,80 199.147,75

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 3.887.088,51 4.635.332,816.004.000,00 6.776.950,00 920.201,90 2.889.861,49 972.952,16 2.141.617,191,47 1,34 748 244 30

R$ 1,00(RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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26/07/2018
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA

PERÍODO: MAIO A JUNHO

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO/SUBFUNCAO

ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

b
total b (d)

SALDO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Até o
bimestre

Até o
bimestre

No

ATUALIZADA

DOTAÇÃODOTA O
INICIALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

(a)

Bimestre Bimestre Bimestre
Bimestre

(b)

(c) = (a-b)

SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTO A PAGAR

NAO
PROCESSADOS

(f)d
total d

%%

ADMINISTRAÇÃO GERAL 6.923.477,79 7.558.514,3216.611.000,00 16.471.000,00 3.048.242,95 9.547.522,21 3.384.747,83 8.912.485,684,87 5,56 635.036,53

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 1.659.124,57 1.900.834,593.127.000,00 3.127.000,00 576.079,08 1.467.875,43 702.188,15 1.226.165,410,75 0,77 241.710,02

ENSINO FUNDAMENTAL 13.401.357,06 14.438.502,4626.937.000,00 28.830.200,00 4.907.400,67 15.428.842,94 6.593.504,08 14.391.697,547,86 8,98 1.037.145,40

ENSINO MÉDIO 45.000,00 45.000,0045.000,00 45.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ENSINO SUPERIOR 932.492,26 947.284,60983.000,00 988.000,00 5.403,88 55.507,74 20.160,05 40.715,400,03 0,03 14.792,34

EDUCAÇÃO INFANTIL 10.522.269,02 10.741.423,1420.985.000,00 19.971.400,00 3.299.867,63 9.449.130,98 3.325.604,04 9.229.976,864,82 5,76 219.154,12

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 318.215,13 318.215,13488.000,00 488.000,00 57.847,66 169.784,87 57.847,66 169.784,870,09 0,11 0,00

EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.030.000,00 1.030.000,001.130.000,00 1.030.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

2.991.182,20 4.429.436,275.984.000,00 5.909.700,00 269.568,89 2.918.517,80 538.910,96 1.480.263,73CULTURA 1,49 0,92 1.438.254,07
ADMINISTRAÇÃO GERAL 480.270,41 919.063,221.343.000,00 1.343.000,00 155.956,18 862.729,59 172.497,22 423.936,780,44 0,26 438.792,81

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 438.947,66 684.574,64902.000,00 902.000,00 1.981,35 463.052,34 72.451,33 217.425,360,24 0,14 245.626,98

DIFUSÃO CULTURAL 2.071.964,13 2.825.798,413.739.000,00 3.664.700,00 111.631,36 1.592.735,87 293.962,41 838.901,590,81 0,52 753.834,28

11.912.132,28 18.684.663,3328.351.000,00 35.632.650,00 5.768.073,90 23.720.517,72 6.456.512,79 16.947.986,67URBANISMO 12,09 10,58 6.772.531,05
INFRA-ESTRUTURA URBANA 2.436.165,15 4.470.002,356.480.000,00 13.311.250,00 2.038.040,55 10.875.084,85 2.444.179,80 8.841.247,655,54 5,52 2.033.837,20

SERVIÇOS URBANOS 9.475.967,13 14.214.660,9821.871.000,00 22.321.400,00 3.730.033,35 12.845.432,87 4.012.332,99 8.106.739,026,55 5,06 4.738.693,85

811.490,17 891.131,161.072.000,00 1.072.000,00 56.145,08 260.509,83 90.260,25 180.868,84HABITAÇÃO 0,13 0,11 79.640,99
HABITAÇÃO RURAL 2.000,00 2.000,002.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

HABITAÇÃO URBANA 809.490,17 889.131,161.070.000,00 1.070.000,00 56.145,08 260.509,83 90.260,25 180.868,840,13 0,11 79.640,99

175.000,00 175.000,00175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00SANEAMENTO 0,00 0,00 0,00
SANEAMENTO BÁSICO URBANO 175.000,00 175.000,00175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

244.998,43 851.007,131.278.000,00 1.268.000,00 1.180,00 1.023.001,57 141.047,01 416.992,87GESTÃO AMBIENTAL 0,52 0,26 606.008,70
PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 117.000,00 117.000,00117.000,00 117.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

CONTROLE AMBIENTAL 127.998,43 734.007,131.161.000,00 1.151.000,00 1.180,00 1.023.001,57 141.047,01 416.992,870,52 0,26 606.008,70

6.211.397,54 7.091.694,328.320.000,00 10.688.700,00 3.202.176,68 4.477.302,46 2.927.810,56 3.597.005,68AGRICULTURA 2,28 2,24 880.296,78
PROMOÇÀO DA PRODUÇÃO VEGETAL 1.132.753,16 1.140.061,161.367.000,00 1.292.000,00 54.474,35 159.246,84 47.166,35 151.938,840,08 0,09 7.308,00

PROMOÇÀO DA PRODUÇÃO ANIMAL 17.000,00 17.000,0017.000,00 17.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 174.000,00 174.000,00174.000,00 174.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ABASTECIMENTO 170.936,10 170.936,10216.000,00 216.000,00 14.487,76 45.063,90 14.487,76 45.063,900,02 0,03 0,00

EXTENSÃO RURAL 4.716.708,28 5.589.697,066.546.000,00 8.989.700,00 3.133.214,57 4.272.991,72 2.866.156,45 3.400.002,942,18 2,12 872.988,78

20.000,00 20.000,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00INDÚSTRIA 0,00 0,00 0,00
PROMOÇÃO INDUSTRIAL 20.000,00 20.000,0020.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

464.289,62 532.211,92592.000,00 659.000,00 49.168,96 194.710,38 109.105,59 126.788,08COMÉRCIO E SERVIÇOS 0,10 0,08 67.922,30
PROMOÇÃO COMERCIAL 30.000,00 30.000,0030.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TURISMO 434.289,62 502.211,92562.000,00 629.000,00 49.168,96 194.710,38 109.105,59 126.788,080,10 0,08 67.922,30

2.846.798,77 3.299.731,705.703.000,00 5.932.100,00 1.059.184,30 3.085.301,23 1.152.385,34 2.632.368,30TRANSPORTE 1,57 1,64 452.932,93

R$ 1,00(RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA

PERÍODO: MAIO A JUNHO

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO/SUBFUNCAO

ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

b
total b (d)

SALDO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Até o
bimestre

Até o
bimestre

No

ATUALIZADA

DOTAÇÃODOTA O
INICIALFUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

(a)

Bimestre Bimestre Bimestre
Bimestre

(b)

(c) = (a-b)

SALDO

(e) = (a-d)

INSCRITAS EM
RESTO A PAGAR

NAO
PROCESSADOS

(f)d
total d

%%

TRANSPORTE AÉREO 390.022,29 413.617,20602.000,00 602.000,00 63.529,21 211.977,71 70.209,19 188.382,800,11 0,12 23.594,91

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 2.456.776,48 2.886.114,505.101.000,00 5.330.100,00 995.655,09 2.873.323,52 1.082.176,15 2.443.985,501,46 1,53 429.338,02

4.338.302,94 4.417.183,665.524.000,00 5.524.100,00 398.977,09 1.185.797,06 378.666,08 1.106.916,34DESPORTO E LAZER 0,60 0,69 78.880,72
DESPORTO DE RENDIMENTO 107.000,00 107.000,00107.000,00 107.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPORTO COMUNITÁRIO 4.231.302,94 4.310.183,665.417.000,00 5.417.100,00 398.977,09 1.185.797,06 378.666,08 1.106.916,340,60 0,69 78.880,72

3.112.131,28 3.156.360,765.846.000,00 4.154.300,00 268.478,64 1.042.168,72 273.816,44 997.939,24ENCARGOS ESPECIAIS 0,53 0,62 44.229,48
SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 3.112.131,28 3.156.360,765.846.000,00 4.154.300,00 268.478,64 1.042.168,72 273.816,44 997.939,240,53 0,62 44.229,48

1.546.000,00 1.546.000,001.546.000,00 1.546.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00
RESERVA DE CONTIGÊNCIA GERAL 1.546.000,00 1.546.000,001.546.000,00 1.546.000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
5.812.734,99 7.328.182,942.217.013,157.704.665,012.436.964,1213.517.400,0015.241.000,00 3,93 4,57 376.482,076.189.217,06

TOTAL(III) = (I + II) 365.000.000,00 377.623.150,00 59.194.310,12 196.220.674,26 64.514.268,13160.247.942,74 35.972.731,52181.402.475,74100,00 217.375.207,26100,00

R$ 1,00(RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA

PERÍODO: MAIO A JUNHO

RELATORIO RESUMIDO DA EXECUCAO ORCAMENTARIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUCAO DAS DESPESAS POR FUNCAO/SUBFUNCAO

ORCAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

(a)

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 
DOTACAO
INICIAL

DOTAÇÃO

ATUALIZADA
No

Até o
Até oNo

INSCRITAS EM
RESTO A PAGAR

NAO

PROCESSADOS

(f)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

%
d/III

d(d)
Bimestre

Bimestre
Bimestre Bimestre

SALDO
(c) = (a-b)

%
b/

III b

(b)

SALDO

(e)=(a-d)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 15.241.000,00 2.436.964,12 7.704.665,01 2.217.013,15 7.328.182,94 6.189.217,06 376.482,0713.517.400,00 5.812.734,99

389.371,85LEGISLATIVA 850.000,00 850.000,00 460.628,15 127.830,65 460.628,15127.830,65 0,00389.371,85

ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,00127.830,65 460.628,15 127.830,65 460.628,15850.000,00 389.371,85850.000,00 389.371,85

821.049,77ADMINISTRAÇÃO 2.093.000,00 1.888.250,00 1.123.842,63 333.016,68 1.067.200,23385.666,52 56.642,40764.407,37

DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO
Á

2.007,5019.275,24 62.698,45 17.267,74 60.690,95136.000,00 75.309,05136.000,00 73.301,55

ADMINISTRAÇÃO GERAL 54.634,90307.969,51 891.908,36 257.327,17 837.273,461.658.000,00 615.976,541.453.250,00 561.341,64

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 0,0026.196,05 71.991,77 26.196,05 71.991,77124.000,00 52.008,23124.000,00 52.008,23

CONTROLE INTERNO 0,001.413,60 7.860,14 1.413,60 7.860,1419.000,00 11.139,8619.000,00 11.139,86

TECNOLOGIA DA INFORMATIZAÇÃO 0,003.873,88 13.682,70 3.873,88 13.682,7042.000,00 28.317,3042.000,00 28.317,30

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 0,0026.938,24 75.701,21 26.938,24 75.701,21114.000,00 38.298,79114.000,00 38.298,79

69.349,60SEGURANÇA PÚBLICA 155.000,00 155.000,00 85.650,40 28.522,21 85.650,4028.522,21 0,0069.349,60

POLICIAMENTO 0,0028.522,21 85.650,40 28.522,21 85.650,40155.000,00 69.349,60155.000,00 69.349,60

243.521,02ASSISTÊNCIA SOCIAL 449.000,00 417.800,00 177.866,67 53.276,21 174.278,9856.863,90 3.587,69239.933,33

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.587,6928.624,23 95.418,28 25.036,54 91.830,59236.000,00 112.969,41204.800,00 109.381,72

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 0,0023.631,63 69.790,28 23.631,63 69.790,28149.000,00 79.209,72149.000,00 79.209,72

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 0,004.608,04 12.658,11 4.608,04 12.658,1164.000,00 51.341,8964.000,00 51.341,89

0,000 14.000,00PREVIDÊNCIA SOCIAL 14.000,00 14.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0014.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL 0,000,00 0,00 0,00 0,0014.000,00 14.000,0014.000,00 14.000,000,000

1.228.707,06SAÚDE 2.760.000,00 2.407.450,00 1.217.953,13 324.268,08 1.178.742,94363.478,27 39.210,191.189.496,87

ADMINISTRAÇÃO GERAL 39.210,19235.617,41 843.354,58 196.407,22 804.144,392.008.000,00 799.005,611.603.150,00 759.795,42

ATENÇÃO BÁSICA 0,0037.709,37 112.933,88 37.709,37 112.933,88172.000,00 74.166,12187.100,00 74.166,12

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 0,0061.754,51 178.121,24 61.754,51 178.121,24402.000,00 219.878,76398.000,00 219.878,76

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 0,00419,76 734,58 419,76 734,582.000,00 1.265,422.000,00 1.265,42

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 0,0021.141,36 62.242,61 21.141,36 62.242,6126.000,00 4.957,3967.200,00 4.957,39

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,006.835,86 20.566,24 6.835,86 20.566,24150.000,00 129.433,76150.000,00 129.433,76

8.555,82TRABALHO 17.000,00 17.000,00 8.444,18 3.036,27 8.444,183.036,27 0,008.555,82

FOMENTO AO TRABALHO 0,003.036,27 8.444,18 3.036,27 8.444,1817.000,00 8.555,8217.000,00 8.555,82

2.930.508,85EDUCAÇÃO 8.050.000,00 6.894.100,00 4.112.256,82 1.220.257,79 3.963.591,151.368.923,46 148.665,672.781.843,18

ADMINISTRAÇÃO GERAL 148.665,67589.476,97 1.953.384,79 440.811,30 1.804.719,125.265.000,00 1.941.280,883.746.000,00 1.792.615,21

ENSINO FUNDAMENTAL 0,00329.639,22 902.814,80 329.639,22 902.814,801.654.000,00 876.535,201.779.350,00 876.535,20

R$ 1,00(RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")
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EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00442.399,47 1.234.949,14 442.399,47 1.234.949,141.091.000,00 93.800,861.328.750,00 93.800,86

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 0,007.407,80 21.108,09 7.407,80 21.108,0940.000,00 18.891,9140.000,00 18.891,91

129.341,91CULTURA 221.000,00 221.000,00 139.141,41 30.515,60 91.658,0915.229,50 47.483,3281.858,59

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.000,000,00 1.000,00 0,00 0,007.000,00 7.000,007.000,00 6.000,00

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E
Ó

7.847,410,00 18.000,00 3.493,80 10.152,5918.000,00 7.847,4118.000,00 ,00

DIFUSÃO CULTURAL 38.635,9115.229,50 120.141,41 27.021,80 81.505,50196.000,00 114.494,50196.000,00 75.858,59

113.711,85URBANISMO 222.000,00 242.900,00 142.627,03 42.441,49 129.188,1537.761,13 13.438,88100.272,97

INFRA-ESTRUTURA URBANA 13.438,880,00 28.000,00 4.680,36 14.561,1228.000,00 13.438,8828.000,00 ,00

SERVIÇOS URBANOS 0,0037.761,13 114.627,03 37.761,13 114.627,03194.000,00 100.272,97214.900,00 100.272,97

69.134,86GESTÃO AMBIENTAL 89.000,00 89.000,00 85.000,00 6.515,02 19.865,140,00 65.134,864.000,00

PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 0,000,00 0,00 0,00 0,003.000,00 3.000,003.000,00 3.000,000,000

CONTROLE AMBIENTAL 65.134,860,00 85.000,00 6.515,02 19.865,1486.000,00 66.134,8686.000,00 1.000,00

50.766,92AGRICULTURA 79.000,00 79.000,00 28.233,08 9.566,86 28.233,089.566,86 0,0050.766,92

PROMOÇÀO DA PRODUÇÃO VEGETAL 0,001.380,62 4.201,38 1.380,62 4.201,3822.000,00 17.798,6222.000,00 17.798,62

DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 0,000,00 0,00 0,00 0,0015.000,00 15.000,0015.000,00 15.000,000,000

ABASTECIMENTO 0,000,00 0,00 0,00 0,002.000,00 2.000,002.000,00 2.000,000,000

EXTENSÃO RURAL 0,008.186,24 24.031,70 8.186,24 24.031,7040.000,00 15.968,3040.000,00 15.968,30
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0,000 11.000,00COMÉRCIO E SERVIÇOS 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,0011.000,00

TURISMO 0,000,00 0,00 0,00 0,0011.000,00 11.000,0011.000,00 11.000,000,000

64.886,43TRANSPORTE 153.000,00 153.000,00 88.113,57 29.461,67 88.113,5729.461,67 0,0064.886,43

TRANSPORTE AÉREO 0,002.708,86 8.127,44 2.708,86 8.127,4414.000,00 5.872,5614.000,00 5.872,56

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,0026.752,81 79.986,13 26.752,81 79.986,13139.000,00 59.013,87139.000,00 59.013,87

45.311,12DESPORTO E LAZER 78.000,00 77.900,00 34.907,94 8.304,62 32.588,8810.623,68 2.319,0642.992,06

DESPORTO COMUNITÁRIO 2.319,0610.623,68 34.907,94 8.304,62 32.588,8878.000,00 45.311,1277.900,00 42.992,06

TOTAL 15.241.000,00 13.517.400,00 2.436.964,12 7.704.665,01 2.217.013,15 7.328.182,94 6.189.217,06 376.482,07

FONTE:

5.812.734,99

22.008,8025.000,00 18.422,00
        Receitas Imobiliárias

25.000,00

2.444.083,922.124.000,00 2.877.888,15
        Receitas de Valores Mobiliários

2.124.000,00

0,000,00 0,00
        Outras Receitas Patrimoniais

0,00

0,000,00 0,00
      Receita de Serviços

0,00

939.368,483.406.000,00 12.341,31
      Outras Receitas Correntes

3.406.000,00

798.691,181.850.000,00 883.506,68
        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

1.850.000,00

0,000,00 0,00
        Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00

140.677,301.556.000,00 12.341,31
        Demais Receitas Correntes

1.556.000,00

0,000,00 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL (III)

0,00

0,000,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

0,00

0,000,00 0,00
      Amortização de Empréstimos

0,00

0,000,00 0,00
      Outras Receitas de Capital

0,00

12.236.310,3320.857.000,00 9.745.030,98
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(IV)=(I+III-II)

20.857.000,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ - PODER EXECUTIVO 1/3
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.018/BIMESTRE MAIO-JUNHO

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS

 RREO - Anexo 4 (LRF , Art. 53, inciso II) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS

ATÉ O BIMESTRE/2017ATÉ O BIMESTRE/2018RECEITAS
PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

0,000,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

0,00

0,000,00 0,00
    RECEITAS CORRENTES (I)

0,00

0,000,00 0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados

0,00

0,000,00 0,00
        Civil

0,00

0,000,00 0,00
          Ativo

0,00

0,000,00 0,00
          Inativo

0,00

0,000,00 0,00
          Pensionista

0,00

0,000,00 0,00
        Militar

0,00

0,000,00 0,00
          Ativo

0,00

0,000,00 0,00
          Inativo

0,00

0,000,00 0,00
          Pensionista

0,00

0,000,00 0,00
      Receita de Contribuições Patronais

0,00

0,000,00 0,00
        Civil

0,00

0,000,00 0,00
          Ativo

0,00

0,000,00 0,00
          Inativo

0,00

0,000,00 0,00
          Pensionista

0,00

0,000,00 0,00
        Militar

0,00

0,000,00 0,00
          Ativo

0,00

0,000,00 0,00
          Inativo

0,00

0,000,00 0,00
          Pensionista

0,00

0,000,00 0,00
        Em Regime de Parcelamento de Débitos

0,00

2.466.092,722.149.000,00 2.896.310,15
      Receita Patrimonial

2.149.000,00

22.008,8025.000,00 18.422,00
        Receitas Imobiliárias

25.000,00

2.444.083,922.124.000,00 2.877.888,15
        Receitas de Valores Mobiliários

2.124.000,00

0,000,00 0,00
        Outras Receitas Patrimoniais

0,00

0,000,00 0,00
      Receita de Serviços

0,00

939.368,483.406.000,00 12.341,31
      Outras Receitas Correntes

3.406.000,00

798.691,181.850.000,00 883.506,68
        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

1.850.000,00

0,000,00 0,00
        Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS

0,00

140.677,301.556.000,00 12.341,31
        Demais Receitas Correntes

1.556.000,00

0,000,00 0,00
    RECEITAS DE CAPITAL (III)

0,00

0,000,00 0,00
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos

0,00

0,000,00 0,00
      Amortização de Empréstimos

0,00

0,000,00 0,00
      Outras Receitas de Capital

0,00

12.236.310,3320.857.000,00 9.745.030,98
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(IV)=(I+III-II)

20.857.000,00
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DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL EM 2.018

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTO A PAGAR

N O PROCESSADOS

EM 2.017
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ O
BIMESTRE/2017

ATÉ O
BIMESTRE/2018

ATÉ O
BIMESTRE/2017

ATÉ O
BIMESTRE/2018

8.463.805,7110.175.526,58 29.670.517,36 0,0024.043.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS 24.043.000,00

397.944,34523.539,44 2.630.881,83 141,021.646.000,00    ADMINISTRAÇÃO (V) 1.551.000,00

397.944,34523.539,44 2.628.817,83 141,021.591.000,00      DESPESAS CORRENTES 1.396.000,00

0,000,00 2.064,00 0,0055.000,00      DESPESAS DE CAPITAL 155.000,00

8.065.861,379.651.987,14 27.039.635,53 0,0020.695.000,00    PREVIDÊNCIA (VI) 20.790.000,00

7.216.466,378.679.545,42 25.403.759,40 0,0017.579.000,00      BENEFÍCIOS - CIVIL 17.474.000,00

5.466.862,186.431.441,46 19.763.645,74 0,0013.105.000,00        APOSENTADORIAS 13.000.000,00

1.014.225,521.061.835,58 3.213.662,81 0,002.287.000,00        PENSÕES 2.287.000,00

735.378,671.186.268,38 2.426.450,85 0,002.187.000,00        OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 2.187.000,00

0,000,00 0,00 0,000,00      BENEFÍCIOS - MILITAR 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00        REFORMAS 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00        PENSÕES 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00        OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00

849.395,00972.441,72 0,00 0,000,00      OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 3.316.000,00

0,000,00 0,00 0,000,00        COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO RPPS PARA O RGPS 0,00

849.395,00972.441,72 0,00 0,000,00        DEMAIS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 3.316.000,00

8.463.805,7110.175.526,58 29.670.517,36 141,0222.341.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(VII)=(V+VI) 22.341.000,00

1.281.225,272.060.783,75 )(29.670.517,36 )(141,02)(1.484.000,00RESULTADO PREVIDENCÁRIO-RPPS(VIII)=(IV - VII) )(1.484.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA RPPS 0,00

    PLANO FINANCEIRO 0,00

      RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS 0,00

      RECURSOS PARA FORMAÇÃO DE RESERVA 0,00

      OUTROS APORTES PARA O RPPS 0,00

    PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

      RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO 0,00

      RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL 0,00

      OUTROS APORTES PARA O RPPS 0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2.0172.018

8.032.741,14 56.296.666,17CAIXA

0,00 0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO

0,00 0,00INVESTIMENTOS

363.611,45 )(140.825,00OUTROS BENS E DIREITOS

Durante o exercício,somente as despesas liquidadas são consideradas executadas.No encerramento do exercício,as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas.Dessa forma,para maior transparência,as despesa executadas estão segregadas em:

Nota:

a)Despesas liquidadas,consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b)Despesas empenhadas mas não liquidadas,inscritas em Restos a Pagar não-processados,consideradas liquidadas no encerramento do exercício,por

força do art. 35,inciso II da Lei 4.320/64.

26/07/2018
1/1

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jul/17 Ago/17 Set/17 Out/17 Nov/17 Dez/17 Jan/18 Fev/18 Mar/18 Abr/18 Mai/18 Jun/18

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I)RREO - R$ 1,00

2018

JULHO/17 JUNHO/18A

Total
(Últimos 12

meses)

Previsão
atualizada

28.944.128,01 28.571.195,98 32.107.413,32 28.837.990,60 28.537.420,64 46.207.340,80 37.064.606,19 32.558.502,53 38.375.004,28 31.327.782,09 38.985.753,53 28.173.698,51RECEITAS CORRENTES (I) 399.690.836,48 394.265.000,00

3.705.338,16 4.909.170,85 55.229.000,0058.612.420,814.496.320,495.236.804,6510.864.770,553.536.080,174.621.333,084.337.360,944.676.741,464.000.215,144.016.047,854.212.237,47RECEITA TRIBUTÁRIA

IPTU 13.328,05 130.608,27 5.550.608,45 778.019,04 775.419,90 492.462,94 12.155.569,88 9.794.000,00697.393,26721.908,27738.721,48838.052,34685.356,64 733.691,24

ISS 2.430.066,55 1.575.876,62 1.873.159,71 1.902.950,54 2.227.712,37 2.101.050,78 23.958.193,18 25.743.000,002.015.776,962.131.819,171.953.358,421.900.566,991.837.060,12 2.008.794,95

ITBI 415.106,40 259.558,79 526.903,41 445.571,07 496.098,09 383.404,49 5.606.338,99 3.800.000,00797.533,12400.842,43420.479,72523.498,67368.645,80 568.697,00

IRRF 728.818,73 680.506,18 742.690,55 726.643,12 851.997,38 718.749,31 8.988.770,77 7.205.000,001.007.903,93610.489,30704.575,74727.685,09601.243,89 887.467,55

OUTROS IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.034.013,35 889.530,31 2.171.408,43 1.055.987,08 885.576,91 800.652,97 7.903.547,99 8.687.000,00158.134,19135.155,97198.912,49222.434,38213.031,71 138.710,20

1.776.543,64 1.086.825,94 14.002.000,0016.115.361,751.093.870,761.074.568,581.210.140,371.066.625,721.169.952,981.521.362,581.143.819,861.132.634,382.184.405,431.654.611,51RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

2.265.858,10 888.287,56 12.442.000,0014.038.166,06585.079,09566.338,381.144.324,20744.945,081.806.446,941.012.016,04605.063,77836.718,331.595.959,781.987.128,79RECEITA PATRIMONIAL

RENDIMENTO DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 1.802.762,54 741.280,20 1.140.659,32 882.174,12 560.736,98 579.764,21 5.707.377,37 12.415.000,000,000,000,000,000,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 3.684,40 3.664,88 3.664,88 6.113,44 5.601,40 5.314,88 8.330.788,69 27.000,00605.063,77836.718,331.595.959,781.987.128,792.265.858,10 1.012.016,04

51.104,37 40.741,02 342.000,00570.335,3445.362,5646.968,1249.585,3251.603,1354.813,6752.619,4538.845,2344.619,9542.066,9752.005,55RECEITA DE SERVIÇOS

20.458.124,69 23.991.658,92 300.245.000,00302.292.801,2821.326.623,5531.439.823,4924.700.602,5826.702.469,5528.741.084,3838.460.126,6321.316.648,4121.735.262,9923.650.398,7619.769.977,33TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

COTA-PARTE DO FPM 3.498.004,11 5.123.244,76 3.289.353,04 3.448.779,50 4.229.008,32 3.967.007,91 42.226.264,64 48.000.000,003.065.744,142.980.588,632.630.042,313.132.258,692.761.842,13 4.100.391,10

COTA-PARTE DO ICMS 13.655.115,86 11.390.707,63 11.328.659,90 12.426.794,28 13.153.570,71 10.723.317,29 145.278.902,10 140.000.000,0012.100.735,3212.432.032,0614.336.422,4110.590.102,159.405.660,37 13.735.784,12

COTA-PARTE DO IPVA 2.996.048,82 2.453.717,15 2.563.370,96 1.757.813,83 6.583.409,37 822.935,30 19.086.169,13 22.000.000,00218.522,24258.763,77272.101,18387.259,48625.487,85 146.739,18

COTA-PARTE DO ITR 10.521,32 127,89 1.121,94 10.533,44 10.316,39 3.473,68 533.152,44 600.000,0029.915,15375.737,5332.317,6517.306,5817.626,12 24.154,75

TRANSFERÊNCIAS DA LC 87/1996 64.349,51 64.349,51 64.349,51 64.349,51 64.349,51 64.349,51 765.468,72 811.000,0063.228,6163.228,6163.228,6163.228,6163.228,61 63.228,61

TRANSFERÊNCIAS DA LC 61/1989 190.767,00 194.607,75 162.348,17 172.912,09 176.227,29 193.348,03 1.090.210,33 1.656.000,000,000,000,000,000,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.070.040,34 0,002.310.375,642.167.290,762.344.209,142.305.558,712.317.248,17 2.625.357,92

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 8.326.277,76 7.475.714,86 7.291.399,06 6.110.476,27 7.222.941,90 5.552.191,83 79.242.593,58 87.178.000,003.528.127,313.457.621,633.972.077,463.274.263,115.267.031,44 17.764.470,95

687.159,05 411.097,80 12.005.000,008.061.751,24626.442,06621.250,31405.581,26456.778,88670.975,14823.855,16756.301,911.088.539,81618.534,53895.235,33OUTRAS RECEITAS CORRENTES

3.050.728,98 3.345.564,18 3.950.106,64 4.064.525,36 3.750.414,88 4.680.835,98 4.829.699,15 4.304.299,89 4.009.003,41 4.044.383,73 5.500.424,00 3.866.915,03DEDUÇÕES (II) 49.396.901,23 48.106.000,00

0,00 0,00 1.850.000,001.435.901,63228.566,49182.114,7387.984,0987.984,09212.041,78193.448,72116.164,09327.597,640,000,00COMPENSAÇÃO FINANC. ENTRE REGIMES
PREVIDÊNCIA

447.272,69 468.147,37 4.202.000,005.974.247,13484.158,73474.236,74439.178,74418.662,01486.999,22832.555,32509.069,84478.666,12454.611,72480.688,63CONTRIB. DO SERVIDOR PARA O PLANO DE
PREVIDÊNCIA

2.603.456,29 3.576.236,36 42.054.000,0041.986.752,473.154.189,814.844.072,533.481.840,583.797.653,794.130.658,153.654.831,943.125.180,953.258.261,603.495.494,922.864.875,55DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 33.485.329,5327.283.398,3634.366.000,8728.254.202,6432.234.907,0441.526.504,8224.787.005,7624.773.465,2428.157.306,6825.225.631,8025.893.399,03 346.159.000,00350.293.935,2524.306.783,48
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RECEITAS REALIZADAS

ATÉ O BIMESTRE/2017ATÉ O BIMESTRE/2018RECEITAS
PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

0,000,00 0,00
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

0,00

0,000,00 0,00
    RECEITAS CORRENTES (I)

0,00

0,000,00 0,00
      Receita de Contribuições dos Segurados

0,00

0,000,00 0,00
        Civil

0,00

0,000,00 0,00
          Ativo

0,00

0,000,00 0,00
          Inativo

0,00

0,000,00 0,00
          Pensionista

0,00

0,000,00 0,00
        Militar

0,00

0,000,00 0,00
          Ativo

0,00

0,000,00 0,00
          Inativo

0,00

0,000,00 0,00
          Pensionista

0,00

0,000,00 0,00
      Receita de Contribuições Patronais

0,00

0,000,00 0,00
        Civil

0,00

0,000,00 0,00
          Ativo

0,00

0,000,00 0,00
          Inativo

0,00

0,000,00 0,00
          Pensionista

0,00

0,000,00 0,00
        Militar

0,00

0,000,00 0,00
          Ativo

0,00

0,000,00 0,00
          Inativo

0,00

0,000,00 0,00
          Pensionista

0,00

0,000,00 0,00
        Em Regime de Parcelamento de Débitos

0,00

2.466.092,722.149.000,00 2.896.310,15
      Receita Patrimonial

2.149.000,00
R it I biliá i
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DESPESAS EXECUTADAS

DESPESAS DOTAÇÃO
INICIAL EM 2.018

DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTO A PAGAR

N O PROCESSADOS

EM 2.017
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

ATÉ O
BIMESTRE/2017

ATÉ O
BIMESTRE/2018

ATÉ O
BIMESTRE/2017

ATÉ O
BIMESTRE/2018

8.463.805,7110.175.526,58 29.670.517,36 0,0024.043.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS 24.043.000,00

397.944,34523.539,44 2.630.881,83 141,021.646.000,00    ADMINISTRAÇÃO (V) 1.551.000,00

397.944,34523.539,44 2.628.817,83 141,021.591.000,00      DESPESAS CORRENTES 1.396.000,00

0,000,00 2.064,00 0,0055.000,00      DESPESAS DE CAPITAL 155.000,00

8.065.861,379.651.987,14 27.039.635,53 0,0020.695.000,00    PREVIDÊNCIA (VI) 20.790.000,00

7.216.466,378.679.545,42 25.403.759,40 0,0017.579.000,00      BENEFÍCIOS - CIVIL 17.474.000,00

5.466.862,186.431.441,46 19.763.645,74 0,0013.105.000,00        APOSENTADORIAS 13.000.000,00

1.014.225,521.061.835,58 3.213.662,81 0,002.287.000,00        PENSÕES 2.287.000,00

735.378,671.186.268,38 2.426.450,85 0,002.187.000,00        OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 2.187.000,00

0,000,00 0,00 0,000,00      BENEFÍCIOS - MILITAR 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00        REFORMAS 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00        PENSÕES 0,00

0,000,00 0,00 0,000,00        OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 0,00

849.395,00972.441,72 0,00 0,000,00      OUTRAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 3.316.000,00

0,000,00 0,00 0,000,00        COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO RPPS PARA O RGPS 0,00

849.395,00972.441,72 0,00 0,000,00        DEMAIS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 3.316.000,00

8.463.805,7110.175.526,58 29.670.517,36 141,0222.341.000,00TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS(VII)=(V+VI) 22.341.000,00

1.281.225,272.060.783,75 )(29.670.517,36 )(141,02)(1.484.000,00RESULTADO PREVIDENCÁRIO-RPPS(VIII)=(IV - VII) )(1.484.000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR APORTES REALIZADOS

TOTAL DOS APORTES PARA RPPS 0,00

    PLANO FINANCEIRO 0,00

      RECURSOS PARA COBERTURA DE INSUFICIÊNCIAS FINANCEIRAS 0,00

      RECURSOS PARA FORMAÇÃO DE RESERVA 0,00

      OUTROS APORTES PARA O RPPS 0,00

    PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

      RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT FINANCEIRO 0,00

      RECURSOS PARA COBERTURA DE DÉFICIT ATUARIAL 0,00

      OUTROS APORTES PARA O RPPS 0,00
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RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2.0172.018

8.032.741,14 56.296.666,17CAIXA

0,00 0,00BANCOS CONTA MOVIMENTO

0,00 0,00INVESTIMENTOS

363.611,45 )(140.825,00OUTROS BENS E DIREITOS

Durante o exercício,somente as despesas liquidadas são consideradas executadas.No encerramento do exercício,as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas.Dessa forma,para maior transparência,as despesa executadas estão segregadas em:

Nota:

a)Despesas liquidadas,consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b)Despesas empenhadas mas não liquidadas,inscritas em Restos a Pagar não-processados,consideradas liquidadas no encerramento do exercício,por

força do art. 35,inciso II da Lei 4.320/64.
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JANEIRO A JUNHO    - 2018  /  BIMESTRE MAIO A JUNHO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

Continua

Dotação
Atualizada

No Bimestre

2018

Até o Bimestre

2017

Até o Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I) 56.707.397,68 173.545.599,30 62.936.257,20332.827.000,00

55.229.000,00Receitas Tributárias 9.733.125,14 33.664.479,79 16.228.582,57

55.229.000,00Outras Receitas Tributárias 9.733.125,14 33.664.479,79 16.228.582,57

7.402.000,00Receitas de Contribuições 958.395,47 2.771.382,81 5.952.872,84

7.402.000,00Receitas Previdenciárias 958.395,47 2.771.382,81 5.952.872,84

258.191.000,00Transferências Correntes 44.768.184,70 133.917.611,25 35.116.103,01

258.191.000,00Outras Transferências Correntes 44.768.184,70 133.917.611,25 35.116.103,01

12.005.000,00Demais Receitas Correntes 1.247.692,37 3.192.125,45 5.638.698,78

12.005.000,00Diversas Receitas Correntes 1.247.692,37 3.192.125,45 5.638.698,78

RECEITAS DE CAPITAL(II) 2.623.000,00 2.623.000,00 21.185.263,281.689.000,00

111.000,00Operações de Crédito(III) 2.543.000,00 2.543.000,00 317.442,01

110.000,00Alienação de Bens(V) 0,00 0,00 41.871,24

1.468.000,00Transferências de Capital 80.000,00 80.000,00 20.825.950,03

1.468.000,00Outras Transferências de Capital 80.000,00 80.000,00 20.825.950,03

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI) = (II-III-IV-V) 80.000,00 80.000,00 20.825.950,031.468.000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I+VI) 334.295.000,00 56.787.397,68 173.625.599,30 83.762.207,23

Dotação
Atualizada No Bimestre

2018

Até o Bimestre

2017

Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES(VIII) 54.598.601,04 139.289.544,94 111.399.645,52331.347.100,00

183.884.660,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 30.463.514,09 88.480.954,52 58.318.885,24

2.235.650,00JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA(IX) 41.998,04 352.585,64 17.788,83

145.226.790,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.093.088,91 50.456.004,78 53.062.971,45

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX) 54.556.603,00 138.936.959,30 111.381.856,69329.111.450,00

DESPESAS DE CAPITAL(XI) 9.915.667,09 20.958.397,80 23.126.597,9444.730.050,00

42.811.400,00INVESTIMENTOS 9.683.848,69 20.313.044,20 23.126.597,94

1.918.650,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA(XIV) 231.818,40 645.353,60 0,00

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV) 9.683.848,69 20.313.044,20 23.126.597,9442.811.400,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI) 0,00 0,00 112.795,391.546.000,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII)=(X+XV+XVI+XVII) 373.468.850,00 64.240.451,69 159.250.003,50 134.621.250,02

14.375.595,80 )(50.859.042,79

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

--

)(50.859.042,7914.375.595,80)(7.453.054,01)(39.173.850,00

VALOR CORRENTEDISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

SALDO DOS EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

Fonte:

RELATÓRIO RESUMIDO  DA EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO – ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

26/07/2018
2/2

JANEIRO A JUNHO    - 2018  /  BIMESTRE MAIO A JUNHO   

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

RREO - Anexo VI (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

Em 3° BimetreEm 2° Bimetre

(B) (C)(A)

Em 31/Dez/2017DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 569.817,57 553.884,85 3.091.547,05

DEDUÇÕES (II) 81.374.481,77 110.470.397,97 113.140.256,93

85.268.391,55 117.642.640,71 121.647.557,28Disponibilidade de Caixa

105.098.411,66 118.016.811,37 121.883.363,58Disponibilidade de Caixa Bruta

19.830.020,11 374.170,66 235.806,30(-)Restos a Pagar Processados(Exceto Precatórios)

3.893.909,78 7.172.242,74 8.507.300,35Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I - II) 80.804.664,20 109.916.513,12 110.048.709,88

RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES(IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS(V) 2.280.590,67 775.635,14 904.434,21

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III + IV - V) 83.085.254,87 110.692.148,26 110.953.144,09

27.867.889,22260.995,83

117.393.596,60

VALOR

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre Até o Bimestre

(C-B) (C-A)

RESULTADO NOMINAL

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE
REFERÊNCIA
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26/07/2018
Continua (1/2)PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A /

RREO - Anexo VII(LRF,art. 53,inciso V) R$ 1,00
2018   BIMESTRE     MAIO  -  JUNHOJUNHO

 PODER/ÓRGÃO
CanceladosEm 31 de

dezembro de
2.017

Saldo

Pagos

Inscritos
CanceladosEm 31 de

dezembro de
2.017

Pagos Saldo
Inscritos

Liquidados Total

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Em
Exercícios
Anteriores

(a) (b) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g)-(i+j) L=(g+k)

289.646,46 15.803.395,81 0,0015.635.374,95 457.667,32 7.386.495,57 1.224,515.564.793,35 1.884.179,0663.701,35 5.708.948,35 2.341.846,38RESTOS A PAGAR (EXCETO
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
PODER EXECUTIVO 289.646,46 15.803.395,81 0,0015.635.374,95 457.667,32 62.486,21 7.153.856,45 5.516.956,87 1.224,515.372.801,87 1.842.316,28 2.299.983,60

PODER LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,000,00 0,00 1.215,14 232.639,12 191.991,48 0,00191.991,48 41.862,78 41.862,78

0,00 4.041.126,83 0,004.041.126,83 0,00 27.586,03 0,0027.586,03 141,02141,02 27.586,03 141,02RESTOS A PAGAR
(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL:(III) = (I + II) 19.844.522,64 19.676.501,78 5.592.379,38 1.224,517.414.081,60457.667,32 1.884.320,080,00289.646,46 63.842,37 5.736.534,38 2.341.987,40

FONTE:

26/07/2018
(2/2)PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A /

RREO - Anexo VII(LRF,art. 53,inciso V) R$ 1,00
2018   BIMESTRE     MAIO  -  JUNHOJUNHO

 PODER/ÓRGÃO
CanceladosEm 31 de

dezembro de
2.017

Saldo

Pagos

Inscritos
CanceladosEm 31 de

dezembro de
2.017

Pagos Saldo
Inscritos

Liquidados Total

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Em
Exercícios
Anteriores

(a) (b) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k = (f+g)-(i+j) L=(g+k)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

Saldo
PODER/ÓRGÃO INSCRITOS

Em
Exercícios
Anteriores

Em 31 de
dezembro
de 2017

Pagos Cancelados

RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS
INSCRITOS

Em 31 de
dezembro
de 2017

Liquidados CanceladosPagos Saldo
Em

Exercícios
Anteriores

RESTOS A PAGAR
(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

0,00 3.996.622,78 0,003.996.622,78 0,00 0,00 27.586,03 27.586,03 0,0027.586,03 0,00

0,00 3.996.622,78 0,003.996.622,78 0,00 0,00 27.586,03 27.586,03 0,0027.586,03PODER EXECUTIVO 0,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXA 0,00 3.996.622,78 0,003.996.622,78 0,00 0,00 27.586,03 27.586,03 0,0027.586,03 0,00

0,00 9.196,67 0,009.196,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00PODER EXECUTIVO 0,00

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMOM BARRETO DE
ARAXA

0,00 9.196,67 0,009.196,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 141,02 0,00 0,00 0,000,00PODER EXECUTIVO 141,02

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE
ARAXA

0,00 0,00 0,000,00 0,00 141,02 0,00 0,00 0,000,00 141,02

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMOM BARRETO DE
ARAX

0,00 0,00 0,000,00 0,00 141,02 0,00 0,00 0,000,00 141,02

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMOM
BARRETO DE ARAX

0,00 0,00 0,000,00 0,00 141,02 0,00 0,00 0,000,00 141,02

0,00 12.059,80 0,0012.059,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00PODER EXECUTIVO 0,00

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENV.
SUSTENTÁVEL DE ARAXÁ

0,00 12.059,80 0,0012.059,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 23.247,58 0,0023.247,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00PODER EXECUTIVO 0,00

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
DE ARAXA/MG

0,00 23.247,58 0,0023.247,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL: (II) 0,00 4.041.126,83 0,004.041.126,83 141,02 27.586,03 27.586,03 0,0027.586,030,00 141,02

 -  -  -

DECRETO Nº 443 DE 18 DE MAIO DE 2018.
Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 
07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada senhora Gisely de Jesus Oliveira e Souza, CPF nº 044.728.856-38 e RG nº MG 7.194.082, 
como gestora para fi ns de acompanhamento do Termo de Fomento nº 002/2018, celebrado entre a Liga Araxaense de 
Desportos e o Município de Araxá.
Art. 2º. A gestora ora nomeada deverá acompanhar a execução dos Termos supracitados, nos moldes dos artigos 61 e 
62 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 444 DE 18 DE MAIO DE 2018.

Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 
07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto 
nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, e para fi ns de acompanhamento do Termo de Fomento nº 002/2018, celebrado 
entre a Liga Araxaense de Desportos e o Município de Araxá, a qual terá como membros:
I – José Antunes Soares Júnior, CPF nº 965.218.056-49 e RG nº M 6579839 (Presidente);
II – Márcio Contato, CPF nº 611.918.176-87 e RG nº M 4.184.295 (Secretário);
III – Romancito Ângelo Resende, CPF nº 630.728.476-00 e RG nº M-3.949.188 (Membro).
Art. 2º. A comissão ora nomeada deverá acompanhar a execução dos Termos supracitados, nos moldes do artigo 59 
da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 469  DE 03 DE JULHO DE 2018.

Nomeia Gestor nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre o regime jurídi-
co das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeada a senhora Cristiane Mirza Pereira da Silva, CPF nº 876.537.704-44, como gestora dos Termos de 
Fomento nº 012/FMDCA/2018, celebrado entre a Fundação Cultural de Araxá e o Município de Araxá.
Art. 2º. A gestora ora nomeada deverá acompanhar a execução dos Termos supracitados, nos moldes dos artigos 61 e 
62 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 470 DE 03 DE JULHO DE 2018.

Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 
07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto 
nº 2.229, de 07 de dezembro de 2016, e para fi ns de acompanhamento do Termo de Fomento nº 012/FMDCA/2018, 
celebrado entre a Fundação Cultural de Araxá e o Município de Araxá, a qual terá como membros:
I – José Manoel Rios da Silva, CPF nº 434.271.896-00 e RG nº MG 2.804.560 (Presidente);
II – Mirlane Lázara Deckers, CPF nº 727.522.136-68 e RG nº 12.858.087-5 (Secretária);
III – Alysson Heleno Nogueira, CPF nº 024.673.336-55 e RG nº MG 7.682.163 (Membro).
Art. 2º. A comissão ora nomeada deverá acompanhar a execução dos Termos supracitados, nos moldes do artigo 59 
da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 472 - DE 03 DE JULHO DE 2018
Dispõe sobre a Instituição do “Feirão do Povo”.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com o art. 1º da Lei Munic-
ipal nº 6.523/2013, DECRETA:
Art. 1º Fica instituído no âmbito da Prefeitura Municipal de Araxá o “Feirão do Povo”, centro de comércio destinado 
aos pequenos e médios produtores e comerciantes da região, localizado na Praça do Cruzeiro, na Av. Whashington 
Barcelos, Bairro Urciano Lemos.

Art. 2º O Feirão do Povo integrará a estrutura da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural.
Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 03 de julho 
de 2018.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 474 - DE 20 DE JULHO DE 2018

Delega poderes para movimentação do Fundo Municipal de Educação de Araxá e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, considerando o quanto disposto na 
Portaria Conjunta nº 02/2018 do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profi ssionais da Educação – FUNDEB, que dispõe sobre a movimentação fi nanceira daquele Fundo, DECRETA:
Art. 1º. Ficam delegados a Secretária Municipal de Educação GESSY GLÓRIA LEMOS, inscrita no CPF sob o nº 
421.114.396-49, poderes movimentação das contas da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARAXÁ, CNPJ: 
30.064.002/0001-05, mantidas no BANCO DO BRASIL S.A., assinando sempre em conjunto com um dos seguintes 
servidores: LEOVANDER GOMES DE ÁVILA, Superintendente de Fazenda, inscrito no CPF sob o nº: 741.588.306-30; 
JOSÉ ADRIANO BARBOSA, Assessor Executivo I, inscrito no CPF sob o nº: 825.185.306-06; ANTÔNIA APARECIDA 
MASSAD MARQUES BORGES, Assistente Técnica de Administração I lotada na Tesouraria, inscrita no CPF sob o 
nº: 487.733.106-97; e, WALDIR JOSÉ CÂNDIDO, Assessor Executivo III, inscrito no CPF sob o nº: 361.606.956-49:
a) Emitir cheques;
b) Abrir contas;
c) Receber, passar recibo e dar quitação;
d) Solicitação saldos e extratos;
e) Requisitar talonários de cheques;
f) Autorizar débito em conta relativo a operações;
g) Retirar cheques devolvidos;
h) Endossar cheques;
i) Sustar / contra-ordenar cheques;
j) Cancelar cheques;
k) Baixar cheques;
l) Efetuar resgates / aplicações fi nanceiras;
m) Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
n) Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
o) Efetuar transferências por meio eletrônico;
p) Consultar contas / aplicações programa repasse recursos federais;
q) Liberar arquivos de pagamentos;
r) Solicitar saldos / extratos de investimentos;
s) Emitir comprovantes;
t) Efetuar transferência para mesma titularidade;
u) Encerrar contas de depósito;
v) Consultar obrigações do débito.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 de julho de 2018.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 475 DE 20 DE JULHO DE 2018.

Nomeia Gestor nos termos do art. 8º, inciso III, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, que dispõe sobre o regime jurídi-
co das parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o senhor João Henrique Borges Bento, CPF nº 094.970.086-00 e RG nº MG. 15.478.875, 
como gestor do Termo de Fomento nº 002/FMI/2018, a ser celebrado entre o Município de Araxá e a Associação Lar 
Ebenézer.
Art. 2º. A gestora ora nomeada deverá acompanhar a execução do Termo supracitado, nos moldes dos artigos 61 e 62 
da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 476 DE 20 DE JULHO DE 2018.

Nomeia Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 2.229, de 
07 de dezembro de 2016, que Regulamenta o regime jurídico das parcerias voluntárias entre a Administração Pública 
Municipal e as Organizações da Sociedade Civil.
O Prefeito do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Fica instituída Comissão de Monitoramento e Avaliação, nos termos do art. 43, inciso I, alínea “h”, do Decreto nº 
2.229, de 07 de dezembro de 2016, e para fi ns de acompanhamento do Termo de Fomento nº 002/FMI/2018, celebrado 
entre a Associação Lar Ebenézer e o Município de Araxá, , a qual terá como membros:
I – Paula Souza e Silva, CPF nº 100.119.288-43 e RG nº MG 14.808.138 (Presidente);
II – Edelzi Gomes Limas, CPF nº 002.741.966-54 e RG nº MG. 3.664.316 (Secretária);

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE ARAXÁ

O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
ANTONIO DOMINGOS VAZ sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 3.R2.02.878.0084.001, 
localizado na RUA ALFREDO LUIZ CARNEIRO, 65 Bairro CAMUÁ, nesta cidade, por se encontrar em local incerto e 
não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede do IPDSA, Rua 
Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos artigos 37 e 151 do mencionado 
Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, DANIEL ALEIXO MACHADO E OUTRO sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 
1.R1.03.393.0157.001, localizado na AVN JOSE AFONSO TEIXEIRA, 495, Bairro JARDIM EUROPA, nesta cidade, 
por se encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, 
comparecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração 
aos artigos 37 e 151 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, DAYANE FLORIANO DE RESENDE sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 
1.R1.03.401.0022.001, localizado na RUA MARIA JOSE BARBOSA, 295, Bairro JARDIM EUROPA, nesta cidade, por 
se encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, com-
parecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos 
artigos 37 e 151 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
DORA MARIA DE MORAIS sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 1.R1.03.400.0284.001, 
localizado na RUA CLAUDIO SILVEIRA, 240, Bairro JARDIM EUROPA, nesta cidade, por se encontrar em local incerto 
e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede do IPDSA, Rua 
Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos artigos 37 e 151 do mencionado 
Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, EDMILSON MOREIRA DE ARRUDA, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 
1.R2.04.322.0178.001, localizado na RUA GIRSO DOS REIS, 345 Bairro GUILHERMINA CHAER, nesta cidade, por 
se encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, com-
parecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração 
aos artigos 37 e 151  do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 
1.R1.03.500.0042.001, localizado na RUA NOE FONTES, 30, Bairro JARDIM EUROPA, nesta cidade, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede 
do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos artigos 37 e 151 
do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, FERNANDO DANIEL SILVA AFONSO sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 
3.R2.02.876.0262.001, localizado na RUA OFELIA SILVA LEITE, 105 Bairro CAMUÁ, nesta cidade, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede 
do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos artigos 37 e 151 
do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
GSP LIFE ARAXA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição 
Municipal: 3.IS.08.018.0372.001, localizado na RUA JOSEFINA DIAS RIBEIRO, 85, Bairro PAO DE AÇUCAR, nesta 
cidade, por se encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste 
edital, comparecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por 
infração aos artigos 37 e 151 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, JENAINE CRISTINA MARTINS LEME, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 
3.R2.02.329.0120.001, localizado na RUA ANDRE JOSE DA SILVA, 120 Bairro SALOMÃO DRUMMOND, nesta ci-
dade, por se encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste 
edital, comparecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por 
infração as artigos 37 e 151  do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
JOSE WALTERCI JACINTO sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 3.R2.02.376.0355.001, 
localizado na RUA ANTONIO DA SILVA, 415, Bairro AEROPORTO, nesta cidade, por se encontrar em local incerto e 
não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede do IPDSA, Rua 
Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração ao artigo 46 do mencionado Código, 
a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
LEANDRO DA SILVA FEDRI sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 3.R2.02.879.0070.001, 
localizado na RUA LAZARO DE RESENDE, 55 Bairro CAMUÁ, nesta cidade, por se encontrar em local incerto e não 
sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede do IPDSA, Rua 
Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos artigos 37 e 151 do mencionado 
Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente 
edital, LUCAS EUZEBIO BEZERRA FERREIRA sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 
1.R1.03.500.0012.001, localizado na RUA NOE FONTES, 10, Bairro JARDIM EUROPA, nesta cidade, por se encontrar 
em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede 
do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos artigos 37 e 151 
do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, PEDRO THEOFILO BARBOSA MOURA sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 
3.R2.02.874.0042.001, localizado na RUA MAGDA DA CONCEIÇAO SILVA, 30 Bairro CAMUÁ, nesta cidade, por se 
encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, com-
parecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos 
artigos 37 e 151 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, RICARDO ALEXANDRE RANUFO sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 
1.R1.03.403.0427.001, localizado na RUA MARIA JOSE BARBOSA, 120, Bairro JARDIM EUROPA, nesta cidade, por 
se encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, com-
parecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos 

III – Priscila da Silva Souza, CPF nº 039.473.108-92 e RG nº MG 10.969.036 (Membro).
Art. 2º. A comissão ora nomeada deverá acompanhar a execução dos Termos supracitados, nos moldes do artigo 59 
da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014.
Art. 3º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 477 - DE 20 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal nº 
7.131/2017, DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Sra. JOSYANE CRISTINE BORGES do cargo em comissão de Chefe do Setor de Cadastro 
de Usuários do SUS, da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 23 de julho de 2018. 

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 478 - DE 20 DE JULHO DE 2018

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal nº 
7.131/2017, DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a pedido Sra. NAYANE PERES ALMEIDA do cargo em comissão de Supervisora de Operação 
de Transporte da Assessoria de Trânsito e Transporte – ASTTRAN, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Ur-
bana e Cidadania.
 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 17 de julho 
de 2018. 

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 479   -   DE 20 DE JULHO DE 2018

Designa Comissão de Inventário, Baixa e Avaliação dos Bens Móveis da Prefeitura Municipal de Araxá, e dá outras 
providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, DECRETA:
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo nomeados para comporem Comissão de Inventário, Baixa e Avaliação 
dos Bens Móveis da Prefeitura Municipal de Araxá:

I. DANIEL MACHADO PAIVA – Secretaria Municipal de Governo;
II. LEILA MARTINS ROSA – Gabinete da Vice Prefeita;
III. ELISÂNGELA APARECIDA CARDOSO – Procuradoria Geral do Município;
IV. MARCO AURÉLIO LEMOS – Secretaria Municipal de Saúde;
V. KARLA MEIRE LIMA – Secretaria Municipal de Educação;
VI. LUZIA DORALICE MONTEIRO – Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social;
VII. GUSTAVO ÁVILA FERREIRA – Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão;
VIII. RONILSON DE AQUINO – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural;
IX. GISELY DE JESUS OLIVEIRA E SOUZA – Secretaria Municipal de Esportes;
X. ANA PAULA MELLO PORFÍRIO – Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovações Tecnológica;
XI. VANESSA PEREIRA DOS SANTOS – Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania;
XII. REALINO RIBEIRO DE REZENDE – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos;
XIII. DANIEL DE DEUS MARTINS – Secretaria Municipal de Obras Públicas e Mobilidade Urbana.
Art. 2º. O trabalho da Comissão para Avaliação é considerado serviço de relevante interesse público, e por tempo 
indeterminado, sendo que os membros não farão jus a qualquer tipo de remuneração, gratifi cação ou qualquer outra 
vantagem pelo desempenho da função.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 12
EM  27 DE JULHO DE 2018
DETERMINA INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA
MARIA APARECIDA RIOS, Procuradora Geral do Município de Araxá, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Determinar a instauração de Sindicância pela comissão nomeada nos termos da Portaria nº 02/2015, para o fi m de 
apurar possíveis irregularidades nos termos do PJS 004/2018.

Maria Aparecida Rios
Procuradora Geral do Município

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Extrato do Termo de Cooperação Técnica nº 001/2018.

PARTES: O Município de Araxá e o Instituto Educacional do Alto Paranaíba - Eirili - Me, mantenedor da instituição 
Politécnica Cursos Técnicos.
OBJETO: A concessão de estágios curriculares obrigatórios não remunerados pelo Município de Araxá aos alunos 
regularmente matriculados e com efetiva frequência na instituição Politécnica Cursos Técnicos.
VALOR: O presente acordo não envolve repasse de recursos fi nanceiros.
VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

JUSTIFICAÇÃO
Assunto: Termo de Fomento nº 002/2018. Liga Araxaense de Desporto. Inexigibilidade. Chamamento Público.
A presente justifi cação,  que se fundamenta no artigo 32, § 1º, da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014, centra-se na 
celebração de Termo de Fomento com a Liga Araxaense de Desporto, sem a realização de Chamamento Público, nos 
moldes da lei supracitada, conhecida como “Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil”.
Como ato inaugural, e visando resguardar o princípio constitucional da impessoalidade (art. 37, caput, da Constituição 
Federal de 1988), cabe admoestar para o fato de que a Lei 13.109, de 31 de julho de 2014 contemplou, como regra, 
o instituto do “Chamamento Público”, o qual consiste no “procedimento destinado a selecionar organização da socie-
dade civil para fi rmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a observância dos 
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos” (art. 
2º, inciso XII).
Por outro lado, e ainda na seara da supracitada lei, temos novel instrumento, qual seja, o “Termo de Fomento”, concei-
tuado como o “instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública 
com organizações da sociedade civil para a consecução de fi nalidades de interesse público e recíproco propostas 
pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos fi nanceiros” (art. 2º, inc. VIII).
Ademais, dispõe o Marco Regulatório acerca de hipóteses de inexigibilidade de chamamento público, excepcionando, 
pois, a regra. Com efeito, o artigo 31 preconiza em seu inciso II, entre outros casos, que poder-se-á não exigir chama-
mento público quando “a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja autorizada 
em lei na qual seja identifi cada expressamente a entidade benefi ciária, inclusive quando se tratar da subvenção pre-
vista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar no 101, de 4 de maio de 2000”.
Destarte, e diante da análise acima realizada, justifi camos a celebração de Termo de Fomento entre essa municipal-
idade e a Liga Araxaense de Desporto, com inexigibilidade de Chamamento Público, precedida a dita celebração de 
aprovação de lei específi ca, e almejando, sempre, o interesse público.
Araxá/MG, 18 de maio de 2018.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESPACHO 
Vistos.
Tendo em vista que o presente processo já foi analisado na Tomada de Contas Especial n° 02/014/2016, que teve 
como objeto o Termo de Convênio n° 32/2014, celebrado com a FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO PARA O 
TURISMO DE ARAXÁ E REGIÃO, e que está sendo promovida investigação exauriente de todos os fatos na Ação 
Civil Pública ajuizada sob processo n° 0123077-30.2016.8.13.0040, que tem seus trâmites perante a 3ª Vara Cível da 
Comarca de Araxá, DETERMINO o arquivamento do presente processo. Junte-se cópia do andamento do processo 
judicial. Remeta-se para publicação no Diário Ofi cial do Município de Araxá – DOMA. Após, ao arquivo. Araxá, 6 de 
dezembro de 2017. MARLENE APOLINÁRIO DA SILVA - Presidente da Comissão de Tomada de Contas Especial 
– TCE.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E CIDADANIA

“Edital de Notifi cação de Remoção de Veículos Abandonados em Via Pública”
A Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania, cumprindo determinação do CTB, artigo 26, II e da Lei Municipal  6.496 de 17 
de outubro de 2013 e, depois de esgotadas as tentativas de ciência por meio de notifi cação pessoal, vem pelo presente Edital  NOTIFICAR 
o proprietário do veículo abaixo relacionado para no prazo de 05 (cinco) dias, contados desta publicação retirar seu veículo do logradouro 

público,  sob as penas da Lei.
N° PLACA UF MARCA Modelo FAB. ENDEREÇO Bairro Situação Data 
1 GRE - 4763 MG VW FUSCA 1973 R Fernando de Noronha, 83 S. Domingos Abandonado 26/07/2018

2 BNI - 7305 MG RENAULT 21 TXE 1993 R Fernando de Noronha, 83 S. Domingos Abandonado 26/07/2018
3 BHB - 6044 MG GM OPALA 1989 R Fernando de Noronha, 83 S. Domingos Abandonado 26/07/2018
4 JFF - 7885 SP VW APOLLO 1991 R Fernando de Noronha, 83 S. Domingos Abandonado 26/07/2018
5 GPR - 9656 MG FIAT TIPO 1993 R Fernando de Noronha, 83 S. Domingos Abandonado 26/07/2018

Araxá, 26 de Julho de 2018.
Elvio Bertoni

Autoridade Municipal de Trânsito do Município de Araxá MG

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SUPERVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
CADASTRO DE MISOPROSTOL
Cadastro de estabelecimentos hospitalares para utilização intra-hospitalar de medicamentos à base de MISOPROS-
TOL, em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 12/05/98 e nº. 06 de 29/01/99, e Resolução Estadual nº. 458 
de 05/07/99.
Empresa: Unimed Araxá Cooperativa de Trabalho Médico LTDA. 
CNPJ: 25.910.449/0004-60
Endereço: Domingos Di Mambro, 800 – Vila Silvéria – Araxá - MG 
Cadastro nº.: 01/2018
Araxá (MG), 06 de julho de 2018.

Magaly dos Santos
Supervisão de Vigilância Sanitária

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Cadastro de Dispensação de Retinóides
Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/dispensação de medicamentos à base de sub-
stâncias retinóides de uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 12/05/98 e nº. 06 de 
29/01/99.
Empresa: RAIA DROGASIL S/A 
CNPJ: 61.585.565/1826-75
Endereço: Av, Imbiara, 651
Cadastro nº. 013/2018
Araxá (MG), 26 de julho de 2018.

Magaly dos Santos 
Vigilância Sanitária Municipal

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ – Julgamento Proposta de Preço - Pregão Presencial 
5.002/2018: Prestação de serviços de gestão, apoio administrativo e técnico para acompanhamento do projeto de 
restauração do Museu Histórico de Araxá-Dona Beja, junto ao Minc com captação de recursos via Lei Rouanet. Vence-

dor: Bruno Lelis de Souza Faria 05554968643 – valor global R$ 13.000,00 - Gabriel dos Reis Rosa - Pregoeiro – 

26/07/2018.

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ

Extrato 1º Termo Aditivo do contrato da licitação nº 08.007/2017 entre a Fundação da Criança e do Adolescente de 
Araxá e Albano de Azevedo e Souza Cia. E Ltda., fi rmam aditamento á quanto Valor do item gasolina comum contrat-
ado , do processo de pregão presencial numero 08.007/2017 para atender as necessidades da Fundação da Criança 

e do Adolescente de Araxá- FCAA; tendo em vista o aumento do preço do custo do produto contratado.    Araxá 03 de 

julho de 2018.

artigos 37 e 151 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente 
edital, TEREZINHA BATISTA RIBEIRO - ESPOLIO, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 
1.E1.01.079.0155.001, localizado na RUA MARIANA JACINTA DUARTE, 46 Bairro CENTRO, nesta cidade, por se en-
contrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer 
na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração ao artigo 
46  do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, WILKER BARCELOS DE ARAUJO sem qualifi cação, proprietária do terreno com Inscrição Municipal: 
3.R2.02.878.0098.001, localizado na RUA ALFREDO LUIZ CARNEIRO, 75 Bairro CAMUÁ, nesta cidade, por se en-
contrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer 
na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração aos artigos 
37 e 151 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ

PORTARIA 067/2018
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 
de julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 
3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, de 05 de julho de 2005, publicada em 06/07/2005, à servidora MARCIA 
INES CUNHA DOMINGOS, inscrita no CPF sob o nº 640.544.706-53 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento 010.001.000 – SETOR PESSOAL, sob a matrícula 95368, no cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, nível/grau 001/31L, com efeitos a partir de 01/07/2018.
Araxá/MG, 02 de julho de 2018.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 068/2018
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 
de julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, termos do artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da Cr/88, à servidora ELIETE DA SILVA RIBEIRO, inscrita no CPF 
sob o nº 676.226.236-87 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 013.000.003 – FUNDEB, sob 
a matrícula 95846, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB, nível/grau 18D2, a partir de 
09/07/2018.
Araxá/MG, 02 de julho de 2018.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 069/2018
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 
de julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, termos do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da Cr/88, à servidora CACILDA DE FATIMA CEARENCE, inscrita no 
CPF sob o nº 662.793.996-72 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 013.000.003 – FUNDEB, 
sob a matrícula 2438, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA - PEB, nível/grau 18G2, a partir de 
01/07/2018.
Araxá/MG, 02 de julho de 2018.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 070/2018
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, de 19 de dezembro de 2003, publicada em 31/12/2003, à servidora NEIDA APA-
RECIDA DOS REIS GARCIA, inscrita no CPF sob o nº 422.547.286-87 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal 
de Fazenda e Planejamento 014.001.002 – SETOR DE CONTABILIDADE, sob a matrícula 95275, no cargo efetivo de 
ASSISTENTE TECNICO ADMINISTRAÇÃO I, nível/grau 001/31O, com efeitos a partir de 01/07/2018.
Araxá/MG, 02 de julho de 2018.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 071/2018
Dispõe sobre exclusão de pensionista e reversão de cota parte de Pensão.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, es-
pecialmente as contidas no art. 2º c/c art. 14, I da Lei Municipal nº 7.090 de 15 de julho de 2016 e no Decreto 738 de 
24 de junho de 2003, exclui o benefi ciário DAVID SILVA ALEXANDRE da pensão do ex servidor NIVALDO FERREIRA 
ALEXANDRE, Processo 04.003/2017 e Portaria 040/2017, de 07 de abril de 2017, por ter atingido a maioridade, ocor-
rido em 27/06/2018, e reverte a quota parte da pensão, em favor da benefi ciária remanescente, RAQUEL DA SILVA, 
companheira, devendo perceber 100% (cem por cento) do total dos proventos a partir da data mencionada.
Araxá/MG, 10 de julho de 2018.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 072/2018
Dispõe sobre extinção de Pensão por motivo de falecimento de benefi ciário.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no art. 2º c/c art. 14, I da Lei Municipal nº 7.090 de 15 de julho de 2016 e no Decreto 738 de 24 
de junho de 2003, extingue, por motivo de falecimento ocorrido em 23/06/2018 de acordo com a certidão de óbito sob 
a matrícula 0508720155 2018 4 00066 178 0039159 07, a Pensão concedida a GERALDA HOZANA DE OLIVEIRA, 
CPF 050.107.836-30, concedida mediante o processo 04.005/2015, através da Portaria nº 034/2015, de 15/05/2015.
Araxá/MG, 10 de julho de 2018.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CONSELHO MUNICUPAL DO IDOSO DE ARAXÁ

RESOLUÇÃO nº. 016, de 26 de julho de 2018.
Dispõe sobre o julgamento dos recursos interpostos pelas organizações da sociedade civil no âmbito do processo de 
seleção do Edital de Chamamento Público n.º 002/2018, aprovado pela Resolução nº. 005, de 16 de maio de 2018, 
com a fi nalidade de celebrar instrumentos de parceria a Administração Pública Municipal, em consonância com a 
aprovação do C.M.I.A – Conselho Municipal do Idoso de Araxá. 
O Conselho Municipal do Idoso de Araxá, na qualidade de órgão deliberativo, responsável pelas defi nições de políticas 
públicas de atendimento aos idosos no Município de Araxá, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
o que dispõe a Lei municipal n.º 4.884/2006, de 28 de abril de 2006, que institui o Fundo Municipal dos Direitos e 
Proteção do Idoso;
Considerando o julgamento dos recursos interpostos pelas organizações da sociedade civil face ao resultado prelimi-
nar da seleção, no âmbito do processo de seleção do Edital de Chamamento Público n.º 002/2018, do C.M.I.A – Con-
selho Municipal do Idoso de Araxá, em conformidade com a decisão do plenário do colegiado em votação realizada 
na Reunião Extraordinária do dia 26/07/2018, na sede do Centro de Apoio aos Conselhos, conforme ata lavrada e 
assinada no ato;   
Considerando o disposto no item 7 do Edital de Chamamento Público n.º 002/2018/C.M.I.A, que dispõe sobre o jul-
gamento das propostas apresentadas pelas organizações da sociedade civil, a publicação do resultado preliminar, a 
interposição e julgamento de recurso administrativo face ao resultado do processo de seleção;   
RESOLVE:
Art. 1º. O Conselho Municipal do Idoso de Araxá deu provimento ao recurso interposto pela organização da sociedade 
civil “MOV´ART – Instituto das Artes e Movimento”, tendo sido aprovado o valor de R$ 368.728,32 (trezentos e sessenta 
e oito mil, setecentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos) para a execução do Projeto denominado “Movasse”.
Art. 2º. O Conselho Municipal do Idoso de Araxá negou provimento ao recurso interposto pela organização da so-
ciedade civil “Centro Educativo Louis Braille – CELB”, no qual se postulava a revisão da decisão do colegiado que 
reprovou o 
Projeto denominado “Preservar e Defender os Direitos da Pessoa Idosa com Defi ciência Visual”
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Araxá – MG, 26 de julho de 2018.

___________________________________
Miram Antoin Karam Lemos

Presidente do Conselho Municipal do Idoso
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO nº. 017, de 26 de julho de 2018.
Aprova e homologa o resultado fi nal do processo de seleção dos projetos apresentados pelas organizações da so-
ciedade civil no âmbito do Edital de Chamamento Público n.º 001/2018, aprovado pela Resolução nº. 004, de 16 de 
maio de 2018, com a fi nalidade de celebrar instrumentos de parceria a Administração Pública Municipal, e convoca as 
organizações da sociedade civil selecionadas para o processo de habilitação perante o Departamento de Convênios 
da Prefeitura Municipal de Araxá-MG.
O Conselho Municipal do Idoso de Araxá, na qualidade de órgão deliberativo, responsável pelas defi nições de políticas 
públicas de atendimento aos idosos no Município de Araxá, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
o que dispõe a Lei municipal n.º 4.884/2006, de 28 de abril de 2006, que institui o Fundo Municipal dos Direitos e 
Proteção do Idoso;
Considerando o disposto no item 8 do Edital de Chamamento Público n.º 001/2018/C.M.I.A, que dispõe sobre a ho-
mologação e a publicação do resultado fi nal do processo de seleção, e sobre a convocação das organizações da 
sociedade civil selecionadas;   
Considerando a decisão proferida pelo plenário do colegiado em votação realizada na Reunião Extraordinária do dia 
26/07/2018, na sede do Centro de Apoio aos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica aprovado e homologado o resultado fi nal do processo de seleção no âmbito da seleção aberta pelo Edital 
de Chamamento Público n.º 001/2018/Resolução n.º 004/2018, do C.M.I.A, conforme ata lavrada e assinada no ato, 
passando a indicar a seguir os projetos aprovados no processo de seleção para celebração de parcerias com cada 
organização da sociedade civil proponente a seguir identifi cada:
Projetos Aprovados 
1- Instituição: Associação Evangélica Lar Ebenezer
Nome do Projeto: Custeio de Vagas para Acolhimento Institucional no Lar Ebenezer
Edital: 01- Eixo: Acolhimento institucional para idosos
Valor aprovado: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais)
2- Instituição: Recanto do Idoso São Vicente de Paulo
Nome do Projeto: Acolher para Melhor Cuidar
Edital: 01- Eixo: Acolhimento institucional para idosos
Valor: R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais)
Art. 2º. Os projetos aprovados serão custeados recursos do FUNDIPI se limitarão ao custeio de até 110 (cento e dez) 
vagas nas organizações da sociedade civil acima indicadas, de acordo com as normas estabelecidas no Edital de 
Chamamento Público n.º 001/2018, aprovado pela Resolução n.º 004, de 10 de maio de 2018, do C.M.I.A, para o 
período compreendido entre os anos de 2018 -2019.
Parágrafo Único. O valor estipulado para cada vaga nas instituições de longa permanência, a ser custeada com os 
recursos previstos e aprovados nesta Resolução, será de R$ 1.666,67 (um mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e sete centavos) mensais, pelo período de 12 (doze) meses, considerando-se o orçamento apresentado e 
respectiva planilha no plano de trabalho aprovado pelo plenário do C.M.I.A na reunião ordinária do dia 10/07/2018
Art. 3º. Caso alguma das instituições de longa permanência não comprove a aplicação dos recursos de acordo com 
o projeto e plano de trabalho aprovados pelo C.M.I.A e protocolados no Departamento de Convênios da Prefeitura 
Municipal de Araxá na habilitação da organização da sociedade civil para celebração da parceria, deverá devolver os 
recursos recebidos de forma proporcional às irregularidades apuradas pela Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da parceria celebrada, corrigidos monetariamente, aplicando-se a variação da taxa de referência (TR), desde a data do 
recebimento dos recursos até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.
Art. 4º. As vagas atualmente remanescentes nos planos de trabalho apresentados pelas instituições de longa per-
manência indicadas no artigo 1º desta Resolução, de acordo com a capacidade instalada das mesmas, ou aquelas que 
surgirem na vigência do instrumento de parceria celebrado, deverão ser preenchidas conforme critérios socioassisten-
cais estabelecidos pelo Conselho Municipal do Idoso, com apoio técnico da Secretaria de Ação e Promoção Social, 
observando-se, em todos os casos, as normas estatutárias das respectivas instituições, mediante encaminhamento de 
pedidos de órgãos públicos municipais ou por determinação de órgão competente do Poder Judiciário ou requisição 
do Ministério Público estadual.  
Art. 5º. A partir da publicação da presente Resolução no DOMA, as organizações da sociedade civil selecionadas 
estão convocadas, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentarem os documentos necessários à sua ha-
bilitação para a celebração do respectivo instrumento de parceria, de acordo com os requisitos previstos no Edital n.º 
001/2018/C.M.I.A e no Decreto Municipal n.º 2.229/2016, os quais deverão ser apresentados e protocolados perante 
o Departamento de Convênios da Prefeitura Municipal de Araxá-MG e o C.M.I.A., em conformidade com disposto o 
disposto nos itens 8.1 e 8.2 do referido edital.
Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Araxá – MG, 26 de julho de 2018.

___________________________________
Miram Antoin Karam Lemos

Presidente do Conselho Municipal do Idoso
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
RESOLUÇÃO nº. 018, de 26 de julho de 2018.
Aprova e homologa o resultado fi nal do processo de seleção dos projetos apresentados pelas organizações da so-
ciedade civil no âmbito do Edital de Chamamento Público n.º 002/2018, aprovado pela Resolução nº. 005, de 16 de 
maio de 2018, com a fi nalidade de celebrar instrumentos de parceria a Administração Pública Municipal, e convoca as 
organizações da sociedade civil selecionadas para o processo de habilitação perante o Departamento de Convênios 
da Prefeitura Municipal de Araxá-MG.
O Conselho Municipal do Idoso de Araxá, na qualidade de órgão deliberativo, responsável pelas defi nições de políticas 
públicas de atendimento aos idosos no Município de Araxá, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
o que dispõe a Lei municipal n.º 4.884/2006, de 28 de abril de 2006, que institui o Fundo Municipal dos Direitos e 
Proteção do Idoso;
Considerando o disposto no item 8 do Edital de Chamamento Público n.º 002/2018/C.M.I.A, que dispõe sobre a ho-
mologação e a publicação do resultado fi nal do processo de seleção, e sobre a convocação das organizações da 
sociedade civil selecionadas;   
Considerando a decisão proferida pelo plenário do colegiado em votação realizada na Reunião Extraordinária do dia 
26/07/2018, na sede do Centro de Apoio aos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica aprovado e homologado o resultado fi nal do processo de seleção no âmbito da seleção aberta pelo Edital 
de Chamamento Público n.º 002/2018/Resolução n.º 005/2018, do C.M.I.A, conforme ata lavrada e assinada no ato, 
passando a indicar a seguir os projetos aprovados no processo de seleção para celebração de parcerias com cada 
organização da sociedade civil proponente a seguir identifi cada:
Projetos Aprovados 
1 - Instituição: AMPARA – Associação de Amparo às Pessoas com Câncer de Araxá
Nome do Projeto: Um Trabalho de Amor Pela Vida
Edital: 02 - Eixo: 02
Valor aprovado: R$ 339.649, 43 (Trezentos e trinta e nove mil reais, seiscentos e quarenta e nove reais e quarenta e 
três centavos)

2 - Instituição: APAE – Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
Nome do Projeto: Bem Viver
Edital: 02 - Eixo: 02
Valor aprovado: R$ 547.588,56 (Quinhentos e quarenta e sete mil, quinhentos e oitenta e oito reais, cinquenta e seis 
centavos)
3 - Instituição: Associação de Assistência à Pessoa com Defi ciência de Araxá- FADA
Nome do Projeto: Movimento é Vida + 60
Edital: 02 - Eixo: 02
Valor aprovado: R$ 510.053,26 (Quinhentos e dez mil, cinquenta e três reais, vinte e seis centavos)
4 - Instituição: Centro de Formação Profi ssional Júlio Dário
Nome do Projeto: Vida em Movimento
Edital: 02- Eixos: 02 e 03
Valor aprovado: R$ 573.836,18 (Quinhentos e setenta e três mil, oitocentos e trinta e seis reais e dezoito centavos)
5- Instituição: MOV´ART – Instituto das Artes e Movimento 
Nome do Projeto: Movasse
Edital: 02 - Eixo: 02
Valor aprovado: R$ 368.728,32 (trezentos e sessenta e oito mil, setecentos e vinte e oito reais e trinta e dois centavos) 
Projetos Reprovados
1 - Instituição: Associação Evangélica Lar Ebenezer
Nome do Projeto: Capacitação de profi ssionais para trabalharem com idosos e seus familiares.
Edital: 02 - Eixo: 03
2- Instituição: Centro Educativo Louis Braille - CELB
Nome do Projeto: Conscientizando, capacitando, cuidando e fortalecendo os cuidadores dos idosos
Edital: 02 -Eixo: 03
3- Instituição: Centro Educativo Louis Braille - CELB
Nome do Projeto: Preservar e Defender os Direitos da Pessoa Idosa com Defi ciência Visual
Edital: 02 - Eixo: 02
Art. 2º. As organizações da sociedade civil que tiveram seus projetos aprovados com readequações deverão ajustar 
seu plano de trabalho aos valores aprovados, em conformidade com o artigo 1º desta Resolução.
Art. 3º. A partir da publicação da presente Resolução no DOMA, as organizações da sociedade civil selecionadas 
estão convocadas, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentarem os documentos necessários à sua ha-
bilitação para a celebração do respectivo instrumento de parceria, de acordo com os requisitos previstos no Edital n.º 
002/2018/C.M.I.A e no Decreto Municipal n.º 2.229/2016, os quais deverão ser apresentados e protocolados perante 
o Departamento de Convênios da Prefeitura Municipal de Araxá-MG e o C.M.I.A., em conformidade com disposto o 
disposto nos itens 8.1 e 8.2 do referido edital, observando-se o disposto no artigo 2º desta Resolução.
Art. 4º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Araxá – MG, 26 de julho de 2018.

___________________________________
Miram Antoin Karam Lemos

Presidente do Conselho Municipal do Idoso
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO nº. 019, de 26 de julho de 2018.
Aprova e homologa o resultado fi nal do processo de seleção dos projetos apresentados pelas organizações da so-
ciedade civil no âmbito do Edital de Chamamento Público n.º 003/2018, aprovado pela Resolução nº. 006, de 16 de 
maio de 2018, com a fi nalidade de celebrar instrumentos de parceria a Administração Pública Municipal, e convoca as 
organizações da sociedade civil selecionadas para o processo de habilitação perante o Departamento de Convênios 
da Prefeitura Municipal de Araxá-MG.
O Conselho Municipal do Idoso de Araxá, na qualidade de órgão deliberativo, responsável pelas defi nições de políticas 
públicas de atendimento aos idosos no Município de Araxá, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
o que dispõe a Lei municipal n.º 4.884/2006, de 28 de abril de 2006, que institui o Fundo Municipal dos Direitos e 
Proteção do Idoso;
Considerando o disposto no item 8 do Edital de Chamamento Público n.º 003/2018/C.M.I.A, que dispõe sobre a ho-
mologação e a publicação do resultado fi nal do processo de seleção, e sobre a convocação das organizações da 
sociedade civil selecionadas;   
Considerando a decisão proferida pelo plenário do colegiado em votação realizada na Reunião Extraordinária do dia 
26/07/2018, na sede do Centro de Apoio aos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica aprovado e homologado o resultado fi nal do processo de seleção no âmbito da seleção aberta pelo Edital 
de Chamamento Público n.º 003/2018/Resolução n.º 006/2018, do C.M.I.A, conforme ata lavrada e assinada no ato, 
passando a indicar a seguir os projetos aprovados no processo de seleção para a celebração das parcerias com cada 
organização da sociedade civil proponente a seguir identifi cada:
Projeto Aprovado 
1 - Instituição: Obras Assistenciais Eurípedes Barsanulfo
Nome do Projeto: Manutenção e Conservação dos Três Lares de Moradia para Idosos e Projeto Sociocultural
Edital: 03 - Eixo: 01
Valor aprovado: R$ 616.030,00 (Seiscentos e dezesseis mil, trinta reais)
Art. 2º. A partir da publicação da presente Resolução no DOMA, as organizações da sociedade civil selecionadas 
estão convocadas, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentarem os documentos necessários à sua ha-
bilitação para a celebração do respectivo instrumento de parceria, de acordo com os requisitos previstos no Edital n.º 
003/2018/C.M.I.A e no Decreto Municipal n.º 2.229/2016, os quais deverão ser apresentados e protocolados perante 
o Departamento de Convênios da Prefeitura Municipal de Araxá-MG e o C.M.I.A., em conformidade com disposto o 
disposto nos itens 8.1 e 8.2 do referido edital.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Araxá – MG, 26 de julho de 2018.

___________________________________
Miram Antoin Karam Lemos

Presidente do Conselho Municipal do Idoso
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RESOLUÇÃO nº. 020, de 26 de julho de 2018.
Aprova e homologa o resultado fi nal do processo de seleção dos projetos apresentados pelas organizações da so-
ciedade civil no âmbito do Edital de Chamamento Público n.º 004/2018, aprovado pela Resolução nº. 007, de 16 de 
maio de 2018, com a fi nalidade de celebrar instrumentos de parceria a Administração Pública Municipal, e convoca as 
organizações da sociedade civil selecionadas para o processo de habilitação perante o Departamento de Convênios 
da Prefeitura Municipal de Araxá-MG.
O Conselho Municipal do Idoso de Araxá, na qualidade de órgão deliberativo, responsável pelas defi nições de políticas 
públicas de atendimento aos idosos no Município de Araxá, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
o que dispõe a Lei municipal n.º 4.884/2006, de 28 de abril de 2006, que institui o Fundo Municipal dos Direitos e 
Proteção do Idoso;
Considerando o disposto no item 8 do Edital de Chamamento Público n.º 004/2018/C.M.I.A, que dispõe sobre a ho-
mologação e a publicação do resultado fi nal do processo de seleção, e sobre a convocação das organizações da 
sociedade civil selecionadas;   
Considerando a decisão proferida pelo plenário do colegiado em votação realizada na Reunião Extraordinária do dia 
26/07/2018, na sede do Centro de Apoio aos Conselhos;
RESOLVE:
Art. 1º. Fica aprovado e homologado o resultado fi nal do processo de seleção no âmbito da seleção aberta pelo Edital 
de Chamamento Público n.º 004/2018/Resolução n.º 007/2018, do C.M.I.A, conforme ata lavrada e assinada no ato, 
passando a indicar a seguir os projetos aprovados no processo de seleção para a celebração de parcerias com cada 
organização da sociedade civil proponente a seguir identifi cada:
Projetos Aprovados 
Instituição: Banco de Leitos e Colchões Especiais do Rotary
Nome do Projeto: Banco de Leitos e Colchões Especiais do Rotary
Edital: 04 - Eixo: 01
Valor aprovado: R$ 77.500,00 (Setenta e sete mil, quinhentos reais)
Instituição: Associação do Banco de Cadeiras de Rodas do Rotary Clube de Araxá
Nome do Projeto: Banco de Cadeiras de Rodas do Rotary de Araxá
Edital: 04 - Eixo: 01
Valor aprovado: R$ 138.542,08 (Centro e trinta e oito mil, quinhentos e quarenta e dois reais, oito centavos)
Instituição: Associação Obras Sociais Augusto de Lima
Nome do Projeto: Viver Mais, Mais Dignidade e Amor
Edital: 04 - Eixo: 02
Valor aprovado: R$ 299.124,00 (Duzentos e noventa e nove mil, cento e vinte e quatro reais)
Art. 2º. A partir da publicação da presente Resolução no DOMA, as organizações da sociedade civil selecionadas 
estão convocadas, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentarem os documentos necessários à sua ha-
bilitação para a celebração do respectivo instrumento de parceria, de acordo com os requisitos previstos no Edital n.º 
004/2018/C.M.I.A e no Decreto Municipal n.º 2.229/2016, os quais deverão ser apresentados e protocolados perante 
o Departamento de Convênios da Prefeitura Municipal de Araxá-MG e o C.M.I.A., em conformidade com disposto o 
disposto nos itens 8.1 e 8.2 do referido edital.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Araxá – MG, 26 de julho de 2018.
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___________________________________
Miram Antoin Karam Lemos

Presidente do Conselho Municipal do Idoso
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
RESOLUÇÃO nº. 021, de 26 de julho de 2018.
 Aprova e homologa o resultado fi nal do processo de seleção dos projetos apresentados pelas organizações da so-
ciedade civil no âmbito do Edital de Chamamento Público n.º 005/2018, aprovado pela Resolução nº. 008, de 16 de 
maio de 2018, com a fi nalidade de celebrar instrumentos de parceria a Administração Pública Municipal, e convoca as 
organizações da sociedade civil selecionadas para o processo de habilitação perante o Departamento de Convênios 
da Prefeitura Municipal de Araxá-MG.
O Conselho Municipal do Idoso de Araxá, na qualidade de órgão deliberativo, responsável pelas defi nições de políticas 
públicas de atendimento aos idosos no Município de Araxá, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
o que dispõe a Lei municipal n.º 4.884/2006, de 28 de abril de 2006, que institui o Fundo Municipal dos Direitos e 
Proteção do Idoso;
Considerando o disposto no item 8 do Edital de Chamamento Público n.º 005/2018/C.M.I.A, que dispõe sobre a ho-
mologação e a publicação do resultado fi nal do processo de seleção, e sobre a convocação das organizações da 
sociedade civil selecionadas;   
Considerando a decisão proferida pelo plenário do colegiado em votação realizada na Reunião Extraordinária do dia 
26/07/2018, na sede do Centro de Apoio aos Conselhos;
RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado e homologado o resultado fi nal do processo de seleção no âmbito da seleção aberta pelo Edital 
de Chamamento Público n.º 005/2018/Resolução n.º 008/2018, do C.M.I.A, conforme ata lavrada e assinada no ato, 
passando a indicar a seguir os projetos aprovados no processo de seleção para a celebração de parcerias com cada 
organização da sociedade civil proponente a seguir identifi cada:
Projeto Aprovado 
Instituição: Mov´art - Instituto das Artes e Movimento
Nome do Projeto: Não Dispute, Compartilhe a Rua
Edital: 05 - Eixo: 02
Valor aprovado: R$ 45.446,00 (Quarenta e cinco mil, quatrocentos e quarenta e seis reais)
Art. 2º. A partir da publicação da presente Resolução no DOMA, as organizações da sociedade civil selecionadas 
estão convocadas, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentarem os documentos necessários à sua ha-
bilitação para a celebração do respectivo instrumento de parceria, de acordo com os requisitos previstos no Edital n.º 
005/2018/C.M.I.A e no Decreto Municipal n.º 2.229/2016, os quais deverão ser apresentados e protocolados perante 
o Departamento de Convênios da Prefeitura Municipal de Araxá-MG e o C.M.I.A., em conformidade com disposto o 
disposto nos itens 8.1 e 8.2 do referido edital.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Araxá – MG, 26 de julho de 2018.

___________________________________
Miram Antoin Karam Lemos

Presidente do Conselho Municipal do Idoso


